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II

(Actos preparatórios)

COMISSÃO

Proposta de regulamento (CE ) do Conselho que prevê determinadas medidas técnicas de
conservação dos recursos da pesca

( 96/C 292/01 )

(Texto relevante para efeitos do EEE )

COM(96) 296 final — 96/0160(CNS)

(Apresentada pela Comissão em 26 de Junho de 1996)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e , nomeadamente , o seu artigo 43°,

bordo (artigos 5° e 9?, anexo relativo às artes rebocadas);
que é , em consequência , conveniente substituir o Regula
mento (CE) n? . . ., com excepção do seu artigo 11° e de
parte do seu artigo 9°;

Considerando que é necessário definir os princípios e
determinados processos para estabelecer medidas técnicas
de conservação a nível comunitário, de modo a que cada
Estado-membro possa gerir as actividades de pesca nas
águas marítimas sob sua jurisdição ou soberania;

Tendo em conta a proposta da Comissão ,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social ,

Considerando que o Regulamento (CE) n? ... do Conse
lho constitui a versão codificada do Regulamento (CEE)
n? 3094/86 do Conselho, de 7 de Outubro de 1986, que
prevê determinadas medidas técnicas de conservação dos
recursos da pesca O , alterado várias vezes de modo
substancial ;

Considerando que a experiência da aplicação do Regula
mento (CEE ) n? 3094/86 revelou certas deficiências que
originam problemas de aplicação e execução e devem ser
rectificadas , nomeadamente através da redução do núme
ro das diversas disposições sobre as malhagens , da
supressão do conceito de espécies protegidas e da restri
ção do número de malhagens diferentes autorizadas a

Considerando que é necessário estabelecer um equilíbrio
entre a adaptação das medidas técnicas de conservação à
diversidade das pescarias e a necessidade de regras homo
géneas , fáceis de aplicar;

Considerando que o n? 2 do artigo 130?R do Tratado
estabelece o princípio de que todas as medidas comunitá
rias devem integrar requisitos em matéria de protecção do
ambiente , nomeadamente à luz do princípio de precau
ção;

Considerando que a Directiva 92/43/CEE do Conselho ,
de 21 de Maio de 1992, estabelece medidas de preser
vação dos habitas naturais e da fauna e da flora selva
gens ( 2 ); que a lista de organismos marinhos contém os
nomes das espécies protegidas para efeitos desta direc
tiva;

l 1 ) JO n? L 288 de 11 . 10 . 1986 , p . 1 . ( 2 ) JO n? L 206 de 22 . 7 . 1992 , p . 7 .
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Considerando que, para efeitos de protecção do arenque
juvenil , é necessário adoptar disposições específicas sobre
a captura e a manutenção a bordo de espadilha ;

Considerando que , para tomar em consideração as práti
cas de pesca tradicionais em determinadas zonas , é neces
sário adoptar disposições específicas sobre a captura e a
manutenção a bordo de biqueirão e de atum;

Considerando que a utilização de redes de cerco com
retenida na pesca de cardumes encontrados em associa
ção com mamíferos marinhos pode resultar na captura e
morte destes mamíferos ; que , contudo, quando utilizadas
de modo adequado, as redes de cerco com retenida
constituem um método eficaz para capturar exclusiva
mente as espécies-alvo pretendidas; que deve ser proibido
o cerco de mamíferos marinhos com redes de cerco com
retenida ;

Considerando que, para não afectar a investigação cientí
fica , o repovoamento artificial ou transplantação, o pre
sente regulamento não deve ser aplicável a operações que
possam revelar-se necessárias para o exercício destas
actividades ;

Considerando que determinadas medidas , necessárias no
contexto da conservação , constam dos Regulamentos
(CEE ) n" 2930/86 ( ] ), ( CEE ) n? 3760/92 ( 2 ) e ( CEE )
n" 2847/93 ( 3 ) do Conselho e não necessitam, portanto ,
de serem reiteradas ;

Considerando que sempre que a conservação esteja grave
mente ameaçada, a Comissão e os Estados-membros
devem ser autorizados a adoptar as medidas provisórias
adequadas ;

Considerando que podem ser mantidas ou adoptadas
medidas nacionais suplementares de carácter estritamente
local , sob reserva do exame pela Comissão da sua com
patibilidade com a legislação comunitária e conformidade
com a política comum da pesca ;

Considerando que , sempre que sejam necessárias regras
de execução do presente regulamento , estas devem ser
adoptadas em conformidade com o processo estabelecido
no artigo 18? do Regulamento (CEE ) n? 3760/92 ,

Considerando que , para assegurar a protecção dos recur
sos marinhos biológicos e a exploração equilibrada dos
recursos haliêuticos , tanto no interesse dos pescadores
como dos consumidores , devem ser fixadas medidas
técnicas de conservação que especifiquem, nomeada
mente , as malhagens mínimas adequadas para a captura
de determinadas espécies e outras características das artes
de pesca , os tamanhos mínimos de desembarque dos
organismos marinhos , bem como as restrições aplicáveis à
pesca em determinadas zonas e períodos e com determi
nadas artes e equipamentos ;

Considerando que , à luz dos pareceres científicos , devem
ser estabelecidas disposições para aumentar as malhagens
das artes rebocadas na pesca de determinadas espécies de
organismos marinhos e devem ser estabelecidas disposi
ções para a utilização obrigatória de panos de rede de
malha quadrada , atendendo ao facto de este tipo de pano
desempenhar um papel significativo na redução das cap
turas de juvenis de organismos marinhos;

Considerando que , para evitar a utilização de malhagens
cada vez mais pequenas nas artes fixas , que resultam num
aumento das taxas de mortalidade dos juvenis das espé
cies-alvo das pescarias em causa , devem ser estabelecidas
malhagens mínimas para as artes fixas ;

Considerando que a composição das capturas por espé
cies e as práticas na pesca com artes fixas diferem
consoante as zonas geográficas ; considerando que estas
diferenças justificam a aplicação de medidas diversas
nestas zonas ;

Considerando que a captura de determinadas espécies
para transformação em farinha de peixe ou óleo de peixe
pode realizar-se com malhagens pequenas , desde que
estas operações de captura não tenham consequências
negativas para outras espécies ;

Considerando que a prática das devoluções deve ser
reduzida ao mínimo ;

Considerando que é necessário prever tamanhos mínimos
de desembarque a aplicar às espécies que constituem a
principal proporção dos desembarques das frotas comu
nitárias ;

Considerando que o tamanho mínimo de desembarque de
uma espécie deve estar em conformidade com a selectivi
dade da malhagem aplicável a essa espécie ;

Considerando que é necessário definir o modo de medi
ção do tamanho dos organismos marinhos ;

Considerando que deve ser assegurada a protecção das
zonas de alevinagem , tendo em conta as condições bioló
gicas específicas das várias zonas em causa ;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO :

Artigo !'■

O presente regulamento , que prevê determinadas medidas
técnicas de conservação, é aplicável à captura e ao
desembarque de recursos haliêuticos que evoluem nas
águas marítimas sob a soberania ou jurisdição dos Esta
dos-membros , situadas numa das regiões especificadas no
artigo 2", sob reserva de disposições contrárias nos
artigos 29? e 38?

H JO n? L 274 de 25 . 9 . 1986 , p . 1 .
( 2 ) JO n? L 389 de 31 . 12 . 1992 , p . 1 .
(■') JO n? L 261 de 20 . 10 . 1993 , p . 1 .
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TITULO I

DEFINIÇÕES

Artigo 2o-

1 . Para efeitos do presente regulamento , são aplicáveis
as seguintes definições das águas marítimas :

Região 1 :

posteriores alterações , nas comunicações 85/C 335/02 e
85/C 347/05 da Comissão .

3 . As regiões referidas no n? 1 podem ser repartidas em
zonas geográficas, de acordo com o método previsto no
artigo 52?, nomeadamente com base nas definições referi
das no n? 2 .

4 . Em derrogação do disposto no n? 2 , para efeitos do
presente regulamento :

— o Kattegat é limitado, ao norte, por uma linha que
une o farol de Skagen ao farol de Tistlarna e se
prolonga, em seguida, até ao ponto mais próximo da
costa sueca e , ao sul, por uma linha que vai de
Hasenore Head até Gniben Point, de Korshage a
Spodsbjerg e do Gilbjerg Head até Kullen ,

— o Skagerrak é limitado , a oeste , por uma linha que vai
do farol de Hanstholm ao farol de Lindesnes e, ao
sul , por uma linha que une o farol de Skagen ao farol
de Tistlarna e se prolonga , em seguida , até ao ponto
mais próximo da costa sueca,

— o mar do Norte inclui a subzona CIEM IV, bem
como a parte contígua da divisão CIEM Ha situada
ao sul de 64° de latitude norte e a parte da divisão
CIEM Illa não pertencente ao Skagerrak tal como
definido no segundo travessão do presente número .

Todas as águas que se encontram a norte e a oeste de
uma linha que parte de um ponto situado a 48° de
latitude norte e a 18° de longitude oeste e que se
prolonga em seguida verdadeiro norte até 60° de latitude
norte , em seguida verdadeiro leste até 5° de longitude
oeste , em seguida verdadeiro norte até 60° 30 ' de latitude
norte, em seguida verdadeiro leste até 4° de longitude
oeste, em seguida verdadeiro norte até 64° de latitude
norte e por fim verdadeiro leste até à costa da Noruega .

Região 2 :
Todas as águas situadas a norte de 48° de latitude norte ,
com exclusão das águas da região 1 e das divisões CIEM
Illb, IIIc e Illd .

Região 3 :
Todas as águas correspondentes às subzonas CIEM VIII
e IX.

Artigo 3?
Região 4:

Para efeitos do presente regulamento , os « organismos
marinhos » são as espécies ou grupos de espécies constan
tes do anexo I.

Todas as águas correspondentes à subzona CIEM X.

Região 5:
Todas as águas situadas na parte do Atlântico centro
- leste que compreende as divisões 34.1.1 , 34.1.2 e 34.1.3
e a subzona 34.2.0 da zona de pesca 34 do COPACE.

Artigo 4'-
Região 6:
Todas as águas situadas ao largo das costas do departa
mento francês da Guiana sob a soberania ou jurisdição
deste departamento .

Região 7:
Todas as águas situadas ao largo das costas dos departa
mentos franceses da Martinica e de Guadalupe, sob a
soberania ou jurisdição destes departamentos .

Região 8 :

Para efeitos do presente regulamento :

a ) Por «malhagem mínima » de uma rede entende-se a
malhagem na parte da rede em que se encontram as
malhas mais pequenas ;

b ) Por « rede de malha quadrada » entende-se uma peça
de rede montada de forma a que, das duas séries de
linhas paralelas formadas pelos lados das malhas ,
uma seja paralela e a outra perpendicular ao eixo
longitudinal da rede ;

c ) Por « rede de emalhar fundeada » ou « rede de enre
dar » entende-se qualquer arte fixa constituída por um
só pano de rede, fixada por qualquer meio no fundo
do mar;

d ) Por « tresmalho » entende-se qualquer arte fixa consti
tuída por um conjunto de dois ou mais panos de rede
suspensos paralelamente de uma única tralha , fixada
por qualquer meio no fundo do mar .

Todas as águas situadas ao largo das costas do departa
mento francês da Reunião , sob a soberania ou jurisdição
deste departamento .

2 . As zonas geográficas designadas no presente regula
mento pelas siglas « CIEM » e «COPAÇE» são as defini
das , respectivamente, pelo Conselho Internacional para a
Exploração do Mar e pelo Comité das Pescas do Altânti
co Centro-Este . Encontram-se descritas , sem prejuízo de
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Artigo 8?TITULO II

REDES E CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS REDES REBOCADAS

Artigo 5

1 . Em cada uma das regiões ou zonas geográficas referi
das nos anexos II , III e IV e , se for caso disso, em função
do período em causa, é proibido utilizar qualquer rede de
arrasto , rede dinamarquesa ou rede rebocada similar, a
não ser que :

— a sua malhagem mínima corresponda a uma das
categorias fixadas nos referidos anexos

e

1 . Qualquer rede rebocada de malhagem igual ou supe
rior a 70 milímetros será munida , na parte superior da
rede , de uma peça ( forra ou janela ) de rede de malha
quadrada com malhagem igual ou superior à do saco .

2 . A qualquer peça de rede de malha quadrada, na
acepção do n? 1 , são aplicáveis as seguintes condições :

a ) Deve ter, pelo menos , 3 metros de comprimento;

b ) Deve ser fixada à rede ao longo de cada lado longitu
dinal , de modo a que o comprimento estirado da
parte da rede a que está fixada a peça de rede de
malha quadrada seja idêntico ao comprimento esti
rado da peça de rede de malha quadrada ao longo do
lado longitudinal ;

c ) Deve cobrir , pelo menos , 90 % da largura da parte da
rede em que é inserida .

3 . E proibido manter a bordo qualquer quantidade de
camarão capturada com redes rebocadas de malhagem
compreendida entre 32 e 54 milímetros, excepto se a
parte superior da rede estiver munida de uma peça de
rede de malha quadrada de malhagem mínima igual ao
dobro da do saco .

4 . a ) E proibido manter a bordo qualquer quantidade
de gamba branca capturada com redes rebocadas
de fundo de malhagem compreendida entre 55 e
60 milímetros , excepto se a parte superior da rede
estiver munida de uma secção de rede de malha
quadrada de malhagem mínima igual ao dobro da
do saco .

b ) Contudo, é autorizado manter a bordo quantida
des de gamba branca capturadas com a rede
descrita na alínea a ), desde que não excedam 5 %
do peso total dos organismos marinhos a bordo,
capturados com a referida rede .

— as capturas realizadas com essas redes , mantidas a
bordo, incluam uma percentagem de espécies-alvo
igual ou superior à especificada para a categoria de
malhagem no anexo em causa .

2 . A percentagem mínima de espécies-alvo pode ser
obtida através da cumulação das quantidades de todas as
espécies-alvo capturadas .

Artigo 6"

1 . As percentagens referidas nos anexos II , III e IV são
calculadas em proporção do peso de todos os organismos
marinhos a bordo, após separação ou aquando do desem
barque .

2 . As percentagens podem ser calculadas com base numa
ou mais amostras representativas .

3 . Em derrogação do n? 1 , as percentagens de capturas
de galeota mantidas a bordo e realizadas com redes de
malhagem inferior a 16 milímetros , podem ser calculadas
antes da separação .

4 . Para efeitos do presente artigo , o peso equivalente de
lagostim inteiro é obtido multiplicando por três o peso
das caudas de lagostim .

Artigo 9'-

Artigo 7"

1 . Aos navios que mantenham a bordo ou utilizem
qualquer rede rebocada de malhagem mínima igual ou
superior a 110 milímetros, é proibido manter a bordo ou
utilizar simultaneamente qualquer outra rede rebocada de
malhagem mínima inferior a 110 milímetros .

2 . Os navios podem manter a bordo ou utilizar redes
rebocadas de duas malhagens mínimas diferentes , desde
que uma dessas malhagens mínimas seja compreendida
entre 0 e 60 milímetros e a outra entre 70 e 109
milímetros .

Neste caso e em derrogação do artigo 5° , a percentagem
mínima de espécies-alvo a manter a bordo é de 85 % .

1 . É proibido manter a bordo ou utilizar qualquer rede
de arrasto, rede dinamarquesa ou rede rebocada similar
com mais de 100 malhas na circunferência do saco ,
excluindo os porfios e cabos de porfio .

2 . O n? 1 é aplicável às redes de malhagem mínima igual
ou superior a 70 milímetros .
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Esta percentagem é aplicável às espécies-alvo como defini
das para a rede ou redes com a maior das duas categorias
de malhagem mantidas a bordo .

3 . Aos navios que não satisfaçam as condições fixadas
nos n? 1 a 3 é proibido utilizar qualquer rede de arrasto,
rede dinamarquesa ou rede rebocada similar .

— no caso dos tresmalhos , a malhagem na parte da rede
de mais pequena malhagem corresponda a uma das
categorias estabelecidas nos anexos em causa .

2 . A percentagem mínima de espécies-alvo pode ser
obtida através da cumulação das quantidades de todas as
espécies-alvo capturadas .

Artigo 10° Artigo 149

1 . E proibido manter a bordo ou utilizar qualquer rede
rebocada cujo pano seja confeccionado totalmente ou em
parte com materiais constituídos por fio de diâmetro
superior a 8 milímetros .

2 . É proibido manter a bordo ou utilizar qualquer rede
rebocada cujo pano seja confeccionado totalmente ou em
parte com materiais constituídos por fio multifilar .

1 . A percentagem referida no n? 1 do artigo 13? é
calculada em proporção do peso de todos os organismos
marinhos a bordo, após separação ou aquando do desem
barque .

2 . A percentagem pode ser calculada com base numa ou
mais amostras representativas .

Artigo 159
Artigo 11 "

Os artigos 13? e 14? não são aplicáveis às capturas de
salmonídeos, lampreias ou enguias de casulo .1 . Ê proibido manter a bordo ou utilizar qualquer rede

rebocada cujo pano seja confeccionado totalmente ou em
parte com qualquer tipo de malha diferente da malha
quadrada ou da malha em losango .

2 . O n? 1 não é aplicável às redes rebocadas de malha
gem mínima igual ou inferior a 31 milímetros .

CAPITULO III

DISPOSIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS ÀS REDES E ÀS
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO

Artigo 12? Artigo 16v

A separação deve ser feita imediatamente após a ala
gem.

As dragas ficam isentas do disposto no artigo 5?, desde
que as quantidades de organismos marinhos mantidas a
bordo e capturadas com estas redes , com exclusão dos
moluscos bivalves , não excedam 10 % do peso total dos
organismos marinhos a bordo .

Artigo 17?

CAPITULO II

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS ARTES FIXAS

1 . As quantidades de organismos marinhos mantidas a
bordo superiores às percentagens autorizadas nos termos
dos anexos II a VI devem ser devolvidas ao mar, em
qualquer momento antes do regresso ao porto .

2 . O n? 1 é aplicável aos organismos marinhos que não
os definidos como espécies-alvos para qualquer uma das
categorias de malhagem estabelecida nos anexos II a VI .

Artigo 139

Artigo 189

1 . Em cada uma das regiões ou zonas geográficas men
cionadas nos anexos V e VI e , se for caso disso , em
função do período em causa , é proibido utilizar ou
manter a bordo qualquer rede de emalhar fundeada , rede
de enredar ou tresmalho, a não ser que :

— as capturas realizadas com essas redes , mantidas a
bordo, incluam uma percentagem de espécies-alvo não
inferior a 70 % e,

— no caso das redes de emalhar fundeadas e das redes
de enredar , as suas malhagens correspondam a uma
das categorias estabelecidas nos anexos em causa ,

E proibida a utilização de dispositivos que permitam
obstruir as malhas de qualquer parte da rede ou reduzir
efectivamente as suas dimensões de qualquer outro
modo .

Esta disposição não exclui a utilização de determinados
dispositivos cuja lista e descrição técnica serão elaboradas
em conformidade com o artigo 52?
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TITULO III Artigo 22°

TAMANHO MÍNIMO DOS ORGANISMOS MARINHOS 1 . A percentagem de organismos marinhos de tamanho
inferior ao regulamentar é calculada em proporção do
peso de todos os organismos marinhos a bordo após
separação ou aquando do desembarque .

2 . A percentagem pode ser calculada com base numa ou
mais amostras representativas .

Artigo 19 •

Um organismo marinho é considerado de tamanho infe
rior ao regulamentar sempre que as suas dimensões forem
inferiores às dimensões mínimas especificadas no anexo
VII relativamente à espécie em causa e à zona geográfica
em causa .

TITULO IV

Artigo 20"
DISPOSIÇOES ESPECIAIS RELATIVAS A PESCA DE
DETERMINADOS ORGANISMOS MARINHOS

Artigo 23°

1 . A medição do tamanho de um organismo marinho
será feita em conformidade com o disposto no anexo
VIII .

2 . Sempre que se preveja mais de um método de medi
ção do tamanho de um organismo marinho, considerar
- se-á que este tem o tamanho mínimo exigido se a
aplicação de qualquer um dos métodos resultar num
tamanho igual ou superior ao tamanho mínimo corres
pondente .

3 . Os moluscos bivalves , as sapateiras e os lavagantes
devem ser desembarcados inteiros .

Restrições aplicáveis à pesca do arenque

1 . É proibido manter a bordo arenque capturado nas
zonas geográficas e nos períodos mencionados infra .

a ) De 1 de Janeiro a 30 de Abril , na zona geográfica
situada a nordeste de uma linha que une Mull of
Kintyre e Corsewall Point .

b ) De 1 de Julho a 31 de Outubro, na zona geográfica
delimitada pelas seguintes coordenadas :

Artigo 21° — costa oeste da Dinamarca a 55° 30 ' de latitude
norte ,

— 55° 30 de latitude norte , 07° 00 ' de longitude
este ,

— 57° 00 ' de latitude norte , 07° 00 ' de longitude
este,

Os organismos marinhos de tamanho inferior ao regula
mentar não devem ser mantidos a bordo, transbordados ,
desembarcados , transportados, armazenados, expostos ou
colocados à venda, mas imediatamente devolvidos ao
mar. — costa oeste da Dinamarca a 57° 00 ' de latitude

norte .

2 . O n? 1 não é aplicável : c ) De 15 de Agosto a 15 de Setembro, na zona de 6 a
12 milhas ao largo da costa leste do Reino Unido,
medida a partir das linhas de base entre 55° 30 ' e
55° 45 ' de latitude norte .

d ) De 15 de Agosto a 30 de Setembro , na zona geográfi
ca delimitada por uma linha que une os seguintes
pontos :

— Butt of Lewis,

a ) Ao arenque, carapau e sarda , no limite de 10 % em
peso das capturas totais destas espécies, mantidas a
bordo;

b ) Aos organismos marinhos que não os definidos nos
anexos II , III e IV como espécies-alvo para as catego
rias de malhagem 0-15 ou 16-31 , capturados com
artes rebocadas de malhagem inferior a 32 milíme
tros, desde que tais organismos não tenham sido
separados e não sejam vendidos , expostos ou coloca
dos à venda para consumo humano.

3 . Contudo, podem ser mantidos a bordo biqueirão ,
carapau ou sarda de tamanho inferior ao regulamentar
capturados para utilização como isco vivo , desde que
estejam vivos .

— Cape Wrath,
— 58° 55 ' de latitude norte , 05° 00 ' de longitude

oeste ,

— 58° 55 ' de latitude norte , 07° 10 ' de longitude
oeste ,

— 58° 20 ' de latitude norte , 08° 20 ' de longitude
oeste ,
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— 57° 40 ' de latitude norte, 08° 20 ' de longitude
oeste ,

i ) De três em três anos , a começar em 1998 , e durante
todo o ano, na zona delimitada pelas seguintes coor
denadas :

— costa sul da Irlanda a 09° 00 ' de longitude oeste ,
— costa oeste da ilha de North Uist a 57° 40 de
latitude norte, em seguida ao longo da costa norte
desta ilha até 57° 40 ' 36" de latitude norte ,
07° 20 ' 39" de longitude oeste,

— 57° 53 ' 03" de latitude norte, 07° 08 ' 06" de lon
gitude oeste,

— 51° 15 ' de latitude norte , 09° 00 ' de longitude
oeste,

— 51° 15 ' de latitude norte , 07° 30 ' de longitude
oeste,

— 52° 00 ' de latitude norte , 07° 30 ' de longitude
oeste,

— costa sudeste da Irlanda a 52° 00 ' de latitude
norte .

j ) De tres em tres anos , a começar em 1999 , nas zonas
delimitadas pelas seguintes coordenadas :

— em direcção nordeste, ao longo da costa oeste da
ilha de Lewis até ao ponto de partida (Butt of
Lewis ).

e ) De 15 de Agosto a 30 de Setembro , na zona de 6 a
12 milhas ao largo da costa leste do Reino Unido ,
medida a partir das linhas de base entre 54° 10 ' e
54° 45 ' de latitude norte .

f ) De 21 de Setembro a 31 de Dezembro, nas partes da
divisão CIEM Vila delimitadas pelas seguintes coor
denadas :

— costa leste da ilha de Man a 54° 20 ' de latitude
norte ,

i ) De 15 a 31 de Janeiro :
— costa sudeste da Irlanda a 52° 00 ' de latitude
norte ,

— 52° 00 de latitude norte , 06° 00 ' de longitude
oeste,

— 52° 30 ' de latitude norte , 06° 00 ' de longitude
oeste,

— costa sudeste da Irlanda a 52° 30 ' de latitude
norte .

ii ) De 1 de Novembro a 15 de Novembro :

— 54° 20 ' de latitude norte, 03° 40 ' de longitude
oeste,

— 53° 50 ' de latitude norte , 03° 50 ' de longitude
oeste ,

— 53° 50 ' de latitude norte , 04° 50 ' de longitude
oeste ,

— costa sul da Irlanda a 09° 00 ' de longitude
oeste,

— costa sudoeste da ilha de Man a 04° 50 ' de
longitude oeste ,

— 51° 15 ' de latitude norte , 09° 00 ' de longitude
oeste,

— 51° 15 ' de latitude norte, 11° 00 ' de longitude
oeste,

— 52° 30 ' de latitude norte, 11° 00 ' de longitude
oeste,e

— costa leste da Irlanda do Norte a 54° 15 de
latitude norte,

— costa leste da Irlanda a 52° 30 ' de latitude
norte .

— 54° 15 ' de latitude norte , 05° 15 ' de longitude
oeste ,

— 53° 50 ' de latitude norte, 05° 50 ' de longitude
oeste ,

2 . Contudo, é autorizado manter a bordo quantidades
de arenque de uma das zonas descritas, desde que não
excedam 5 % do peso total dos organismos marinhos a
bordo, capturados em cada uma das zonas num dos
períodos especificados .— costa leste da Irlanda a 53° 50 ' de latitude norte .

g ) Durante todo o ano, na divisão CIEM Vila , na zona
geográfica situada entre as costas oeste da Escócia , da
Inglaterra e do País de Gales e uma linha traçada a
12 milhas das linhas de base destas costas , delimitada
a sul por um ponto situado a 53° 20 ' de latitude
norte e a noroeste por uma linha que une Mull of
Galloway (Escócia ) e Point of Ayre ( ilha de Man).

Artigo 24?

Restrições aplicáveis à pesca de espadilha para efeito de
protecção do arenque

1 . E proibido manter a bordo espadilha capturada nas
zonas geográficas e nos períodos mencionados infra .

a ) De 1 de Janeiro a 31 de Março e de 1 de Outubro a
31 de Dezembro, no rectângulo estatístico CIEM
39E8 . Para efeitos do presente regulamento, o refe
rido rectângulo CIEM é delimitado por uma linha que

h ) Durante todo o ano na zona de Logan Bay, definida
como as águas que se encontram a leste de uma linha
que une Mull of Logan , situado a 54° 44 ' de latitude
norte e 4 o 59 ' de longitude oeste , a Laggantalluch
Head, situado a 54° 41 ' de latitude norte e 4° 58 ' de
longitude oeste .
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quantidade mínima de 75 % em peso de organismos
marinhos , com excepção do biqueirão , arenque, cara
pau, sarda , cefalópodes pelágicos e sardinha, calcu
lada em percentagem do peso total de todas as
espécies presentes a bordo;

c ) Aos navios em trânsito nesta zona, desde que todas as
artes de pesca estejam arrumadas em conformidade
com o disposto no n? 1 do artigo 20? do Regula
mento (CEE) n? 2847/93 ;

d ) Aos navios não equipados para a pesca, para os quais
esteia a ser transbordada sarda .

parte verdadeiro este, desde a costa leste do Reino
Unido, ao longo de 55° 00 ' de latitude norte, até ao
ponto situado a 01° 00 ' de longitude oeste, em
seguida verdadeiro norte até ao ponto situado a
55° 30 ' de latitude norte e, por último, verdadeiro
oeste até à costa do Reino Unido .

b ) De 1 de Janeiro a 31 de Março e de 1 de Outubro a
31 de Dezembro, nas águas interiores de Moray Firth,
situadas a oeste de 03° 30 ' de longitude oeste, e nas
águas interiores de Firth of Forth, situadas a oeste de
03° 00 ' de longitude oeste .

c ) De 1 de Julho a 31 de Outubro, na zona geográfica
delimitada pelas seguintes coordenadas : Artigo 26°
— costa oeste da Dinamarca a 55° 30 ' de latitude
norte ,

Restrições aplicáveis à pesca do biqueirão

1 . É proibido manter a bordo biqueirão capturado com
redes de arrasto pelágico na divisão CIEM VIIIc .

2 . Nesta divisão, é proibido manter simultaneamente a
bordo redes de arrasto pelágico e redes de cerco com
retenida .

— 55° 30 ' de latitude norte , 07° 00 ' de longitude
este,

— 57° 00 ' de latitude norte, 07° 00 ' de longitude
este ,

— costa oeste da Dinamarca a 57° 00 ' de latitude
norte .

Artigo 27°
2 . Contudo, é autorizado manter a bordo quantidades
de espadilha de uma das zonas descritas , desde que não
excedam 5 % do peso total dos organismos marinhos a
bordo, capturados em cada uma das zonas num dos
períodos especificados .

Restrições aplicáveis à pesca do atum

1 . E proibido manter a bordo qualquer quantidade de
atum gaiado, patudo ou voador, capturada com redes de
cerco com retenida nas águas sob a soberania ou jurisdi
ção de Portugal na subzona CIEM X a norte de 36° 30 '
de latitude norte, bem como nas zonas COPACE a norte
de 31° de latitude norte e a leste de 17° 30 ' de longitude
oeste .

2 . É proibido manter a bordo atum capturado com
redes de emalhar de deriva nas águas sob a soberania ou
jurisdição de Espanha ou Portugal nas subzonas CIEM
VIII, IX ou X ou nas zonas COPACE ao largo das ilhas
Canárias .

Artigo 25°

Restrições aplicáveis à pesca da sarda

1 . É proibido manter a bordo sarda capturada na zona
geográfica delimitada pelas seguintes coordenadas :

— um ponto na costa sul do Reino Unido a 02° 00 ' de
longitude oeste,

Artigo 28°— 49° 30 ' de latitude norte , 02° 00 ' de longitude oeste,
— 49° 30 ' de latitude norte , 07° 00 ' de longitude oeste,
— um ponto na costa oeste do Reino Unido a 52° 00 ' de
latitude norte ,

excepto se o peso da sarda não exceder 15 % em peso
das quantidades totais de sarda e de outras espécies a
bordo, capturadas nesta zona .

Restrições aplicáveis à pesca do camarão para efeito de
protecção dos peixes-chatos

1 . E proibido manter a bordo qualquer quantidade de
camarão negro e camarão boreal , capturada com artes
rebocadas de fundo de malhagem compreendida entre 16
e 31 milímetros , excepto se :

— estiver permanentemente instalado a bordo do navio
um crivo em estado de funcionamento, destinado a
separar os peixes-chatos juvenis do camarão negro e
do camarão boreal,

2 . O n? 1 não é aplicável :

e

a ) Aos navios que pescam exclusivamente com redes de
emalhar e/ou linhas de mão;

b ) Aos navios que pescam com redes de arrasto de
fundo, redes dinamarquesas ou outras redes reboca
das similares , desde que mantenham a bordo uma

— for utilizada uma rede de arrasto selectiva ou uma
rede com uma grelha separadora para a captura das
espécies em causa .
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as artes referidas no n? 1 , desde que não excedam 5 %
do peso total dos organismos marinhos a bordo, captura
dos na zona em causa com as artes em causa .

2 . Contudo, é autorizado reter quantidades de camarão
negro ou camarão boreal a bordo dos navios de pesca
que não observem o disposto no n? 1 , desde que as
quantidades não excedam 5 % do peso total dos organis
mos marinhos a bordo .

Artigo 31 ?

Artigo 29o-

Restrições aplicáveis à pesca do salmão e da truta
marinha

Restrições aplicáveis à pesca da pescada

1 . E proibido pescar com qualquer rede de arrasto, rede
dinamarquesa ou rede rebocada similar nas zonas geográ
ficas e nos períodos mencionados infra .

a ) De 1 de Abril a 31 de Julho, na zona geográfica
delimitada
denadas :

por uma linha que une as seguintes coor

— 51° 35 '
oeste,

de latitude norte , 11° 40 ' de longitude

— 51° 35 '
oeste ,

de latitude norte , 11° 25 ' de longitude

— 51° 25 '
oeste,

de latitude norte , 11° 25 ' de longitude

— 51° 25 '
oeste .

de latitude norte, 11° 40 ' de longitude

1 . O salmão e a truta marinha não devem ser mantidos
a bordo ou transbordados, desembarcados, transporta
dos , armazenados , vendidos, expostos ou colocados à
venda, devendo ser imediatamente devolvidos ao mar,
sempre que forem capturados :

— nas águas situadas para além do limite de 12 milhas
medido a partir das linhas de base dos Estados
-membros, nas regiões 1 , 2 , 3 e 4 ,

— em derrogação do n? 1 do artigo 2?, fora das águas
sob a soberania ou jurisdição dos Estados-membros ,
nas regiões 1 , 2, 3 e 4 , excepto nas águas sob a
jurisdição da Gronelândia e das ilhas Faroé ,

— com qualquer rede rebocada .

2 . O presente artigo não é aplicável ao salmão e à truta
marinha capturados no Skagerrak e Kattegat .

b ) De 1 de Maio a 31 de Julho, nas zonas geográficas
delimitadas por uma linha que une as seguintes coor
denadas :

Artigo 30?

— 51° 00 '
oeste ,

de latitude norte , 11° 35 ' de longitude

— 51° 00 '
oeste,

de latitude norte , 11° 25 ' de longitude

— 49° 40 '
oeste,

de latitude norte, 11° 25 ' de longitude

" 49° 40 '
oeste,

de latitude norte , 11° 35 ' de longitude

e

50° 30 '
oeste,

de latitude norte , 10° 30 ' de longitude

— 50° 30 '
oeste,

de latitude norte , 09° 20 ' de longitude

— 50° 45 '
oeste,

de latitude norte, 09° 20 ' de longitude

50° 45 '
oeste,

de latitude norte, 10° 30 ' de longitude

e

51° 45 '
oeste,

de latitude norte , 14° 30 ' de longitude

— 51° 45 '
oeste ,

de latitude norte, 13° 00 ' de longitude

— 52° 30 '
oeste,

de latitude norte , 13° 00 ' de longitude

52° 30 '
oeste,

de latitude norte , 14° 30 ' de longitude

e

48° 10 '
oeste ,

de latitude norte, 09° 40 ' de longitude

Restrições aplicáveis à pesca da faneca da Noruega para
efeito de protecção de outros peixes redondos

1 . É proibido manter a bordo faneca da Noruega captu
rada com qualquer arte rebocada na zona delimitada por
uma linha que une os seguintes pontos :

— de 56° de latitude norte na costa leste do Reino
Unido até 02° de longitude este ,

— prolongando-se em seguida para norte até 58° de
latitude norte, para oeste até 0o 30 ' de longitude
oeste , para norte até 59° 15 ' de latitude norte , para
leste até I o de longitude este, para norte até 60° de
latitude norte, para oeste até 00° 00 ' de longitude ,

— daí para norte até 60° 30 ' de latitude norte , para
oeste até à costa das ilhas Shetland, em seguida para
oeste a partir de 60° de latitude norte na costa oeste
das ilhas Shetland até 03° de longitude oeste, para sul
até 58° 30 ' de latitude norte ,

— e, por último, para oeste até à costa do Reino
Unido .

2 . Contudo, é autorizado manter a bordo quantidades
de faneca da Noruega da zona descrita, capturadas com
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— 48° 10 ' de latitude norte, 09° 10 ' de longitude
oeste ,

— 48° 40 ' de latitude norte , 09° 10 ' de longitude
oeste ,

— 48° 40 ' de latitude norte , 09° 40 ' de longitude
oeste .

c ) De 1 de Setembro a 31 de Dezembro, na zona
geográfica delimitada por uma linha que une as
seguintes coordenadas :
— o ponto da costa norte de Espanha designado
Cabo Prior (43° 34 ' de latitude norte , 08° 19 ' de
longitude oeste ),

— 40° 27 ' 05" de latitude norte , 09° 08 ' 02" de lon
gitude oeste ,

— 40° 11 ' 01 " de latitude norte , 09° 13 ' 08" de lon
gitude oeste ,

— 40° 11 ' 01 " de latitude norte , 09° 33 ' 05" de lon
gitude oeste ,

— 40° 27 ' 05" de latitude norte , 09° 32 ' 00" de lon
gitude oeste ,

— 40° 38 ' 05" de latitude norte , 09° 19 ' 05" de lon
gitude oeste ,

— 41° 02 ' 08" de latitude norte , 09° 19 ' 00" de lon
gitude oeste ,

— 41° 12 ' 00" de latitude norte , 09° 16 ' 01 " de lon
gitude oeste ,

— 41° 20 ' 07" de latitude norte , 09° 07 ' 08" de lon
gitude oeste ,

— 41° 32 ' 01 " de latitude norte , 09° 14 ' 01 " de lon
gitude oeste .

— 43° 50 ' de latitude norte , 08° 19 ' de longitude
oeste,

— 43° 25 ' de latitude norte , 09° 12 ' de longitude
oeste ,

Além disso , é proibido pescar com artes fixas de
fundo na zona e no período mencionados supra .

— o ponto da costa oeste de Espanha designado
Cabo Villano (43° 10 ' de latitude norte, 09° 12 '
de longitude oeste ).

d ) De 1 de Outubro a 31 de Dezembro , na zona
geográfica delimitada por uma linha que une as
seguintes coordenadas :
— o ponto da costa oeste de Espanha designado
Cabo Corrubedo (42° 35 ' de latitude norte ,
09° 05 ' de longitude oeste ),

g ) Durante todo o ano, nas zonas geográficas delimita
das- por uma linha que une as seguintes coordena
das :

— 42° 35 ' de latitude norte , 09° 25 de longitude
oeste,

— 43° 00 ' de latitude norte , 09° 30 ' de longitude
oeste ,

— 47° 40 de latitude norte , 04° 40 ' de longitude
oeste,

— 47° 28 ' de latitude norte , 04° 40 ' de longitude
oeste,

— 47° 23 ' de latitude norte , 03° 45 ' de longitude
oeste ,

— 47° 35 ' de latitude norte , 03° 45 ' de longitude
oeste ,

— um ponto da costa oeste de Espanha a 43° 00 de
latitude norte .

e ) De 1 de Dezembro até ao último dia do mês de
Fevereiro do ano seguinte , na zona geográfica delimi
tada por uma linha que une as seguintes coordena
das :

— um ponto da costa oeste de Portugal a 37° 50 ' de
latitude norte ,

e

— 46° 50 de latitude norte , 03° 31 ' de longitude
oeste ,

— 45° 55 ' de latitude norte , 02° 45 ' de longitude
oeste ,

— 46° 15 ' de latitude norte , 02° 35 ' de longitude
oeste ,

— 46° 50 ' de latitude norte , 03° 20 ' de longitude
oeste,

— 37° 50 ' de latitude norte , 09° 03 ' de longitude
oeste ,

— 37° 00 ' de latitude norte , 09° 00 ' de longitude
oeste ,

e

— um ponto da costa oeste de Portugal a 37° 00 de
latitude norte .

f) De 1 de Dezembro até ao último dia do mês de
Fevereiro do ano seguinte , na zona geográfica delimi
tada por uma linha que une as seguintes coordena
das :

— 45° 55 ' de latitude norte , 02° 40 ' de longitude
oeste,

— 45° 45 ' de latitude norte , 02° 40 ' de longitude
oeste,

— 45° 45 ' de latitude norte, 01° 55 ' de longitude
oeste ,

— 45° 55 ' de latitude norte , 02° 00 ' de longitude
oeste .

— 41° 32 ' 01 " de latitude norte , 09° 47 ' 03" de lon
gitude oeste ,

— 41° 20 ' 07" de latitude norte , 09° 05 ' 01 " de lon
gitude oeste ,

— 41° 12 ' 00" de latitude norte , 09° 02 ' 07" de lon
gitude oeste ,

— 41° 02 ' 08" de latitude norte , 08° 59 ' 00" de lon
gitude oeste ,

— 40° 38 ' 05" de latitude norte, 09° 04 ' 06" de lon
gitude oeste ,

2 . Nas zonas e nos períodos referidos no n? 1 , é
proibido manter a bordo qualquer rede rebocada ,
excepto se esta estiver arrumada em conformidade com o
n? 1 do artigo 20? do Regulamento (CEE) n? 2847/93 .
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3 . Nas zonas e fora dos períodos mencionados no n? 1 ,
é proibido manter a bordo ou utilizar qualquer rede
rebocada de malhagem mínima inferior a 80 milímetros .

Artigo 32

— e a que tenha sido emitida uma autorização de
pesca especial em conformidade com o n? 3 do
artigo 7? do Regulamento (CE ) n? 1627/
/94 H ,

são autorizados a pescar nas referidas zonas com
redes de arrasto de vara .

b ) Para poderem ser incluídos na lista referida na
alínea a ), os navios devem satisfazer as seguintes
condições :
— constar da lista nominativa de navios prevista
no Regulamento (CE) n ? 190/96 da Comis
são ( 2 ),

— a sua potência motriz não pode exceder
221 kW e, no caso dos motores de potência
reduzida , não pode ter sido superior a 300 kW
antes da redução da potência .

c ) Qualquer navio constante da lista pode ser substi
tuído por outro navio, desde que :
— a potência motriz do navio de substituição não

exceda a do navio substituído

Restrições aplicáveis à pesca da solha

1 . E proibido a qualquer navio com mais de 8 metros de
comprimento de fora a fora utilizar qualquer rede de
arrasto de vara , rede de arrasto com portas ou rede de
arrasto pelo fundo de parelha nas seguintes zonas geográ
ficas :

a ) A zona das 12 milhas ao largo das costas de França , a
norte da latitude 51° 00 ' norte , da Bélgica e dos
Países Baixos até 53° 00 ' de latitude norte , medida a
partir das linhas de base ;

b ) A zona delimitada por uma linha que une as seguintes
coordenadas :

— um ponto na costa oeste da Dinamarca a 57° 00 '
de latitude norte ,

e

— o comprimento de fora a fora do navio de
substituição não exceda 24 metros .

d ) O motor de qualquer navio individual constante
da lista pode ser substituído, desde que :
— a potência do motor de substituição não tenha

sido reduzida ,

— 57° 00 ' de latitude norte , 07° 15 ' de longitude
este ,

— 55° 00 ' de latitude norte , 07° 15 ' de longitude
este ,

— 55° 00 ' de latitude norte , 07° 00 ' de longitude
este ,

— 54° 30 ' de latitude norte , 07° 00 ' de longitude
este ,

— 54° 30 ' de latitude norte , 07° 30 ' de longitude

e

este ,

— 54° 00 ' de latitude norte , 07° 30 ' de longitude
este ,

— 54° 00 ' de latitude norte , 06° 00 ' de longitude
este ,

— 53° 50 ' de latitude norte , 06° 00 ' de longitude
este ,

— 53° 50 ' de latitude norte , 05° 00 ' de longitude
este ,

— 53° 30 ' de latitude norte , 05° 00 ' de longitude
este ,

— 53° 30 ' de latitude norte , 04° 15 ' de longitude
este ,

— 53° 00 ' de latitude norte , 04° 15 ' de longitude
este ,

— a potência do motor de substituição não
exceda a do motor substituído .

3 . Em derrogação da alínea a ) do n" 2 , é proibido
utilizar qualquer rede de arrasto de vara ou redes de
arrasto de vara em que o comprimento total das varas
seja superior a 9 metros ou possa ser aumentado para
mais de
9 metros , excepto se a pesca for exercida com artes de
malhagem compreendida entre 16 e 31 milímetros .

4 . a ) Em derrogação do n? 1 :
— os navios cuja potência motriz não seja supe
rior a 221 kW e, no caso dos motores de
potência reduzida , não tenha sido superior a
300 kW antes da redução da potência , são
autorizados a pescar nas referidas zonas com
redes de arrasto com portas ,

— os navios de parelha cuja potência motriz
combinada não seja superior a 221 kW e , no
caso dos motores cuja potência tenha sido
reduzida , não tenha excedido 300 kW antes
da redução, são autorizados a pescar nas refe
ridas zonas com redes de arrasto pelo fundo
de parelha .

b ) Contudo , os navios cuja potência motriz seja
superior a 221 kW são autorizados a utilizar redes

— um ponto na costa dos Países Baixos a 53° 00 ' de
latitude norte ;

c ) A zona das 12 milhas ao largo da costa oeste da
Dinamarca a partir de 57° 00 ' de latitude norte em
direcção do norte até Hirtshals Lighthouse , medida a
partir das linhas de base .

2 . a ) Contudo, os navios :

— cujos nomes e características técnicas constam
de uma lista a elaborar em conformidade com
o processo previsto no artigo 52?,

H JO n9 L 171 de 6 . 7 . 1994 , p . 7 .
( 2 ) JO n? L 24 de 31 . 1 . 1996 , p . 7 .
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delimitada por uma linha que une as seguintes coordena
das :

— um ponto na costa oeste do Reino Unido a 50° 15 ' de
latitude norte ,

de arrasto com portas e os navios de parelha cuja
potência motriz combinada exceda 221 kW são
autorizados a utilizar redes de arrasto pelo fundo
de parelha , desde que :
i ) as capturas mantidas a bordo sejam constituí

das por galeota e/ou espadilha , devendo estas
espécies constituir, pelo menos , 90 % do peso
total dos organismos marinhos a bordo,

— 50° 15 de latitude norte, 06° 00 ' de longitude oeste,
— 51° 00 ' de latitude norte , 06° 00 ' de longitude oeste ,
— 51° 00 ' de latitude norte, 04° 40 ' de longitude oeste ,

e

— um ponto na costa oeste do Reino Unido a 04° 40 ' de
longitude oeste .

ii ) as quantidades de solha e/ou linguado manti
das a bordo não excedam 2 % do peso total
dos organismos marinhos a bordo, TITULO V

ou RESTRIÇÕES APLICAVEIS A DETERMINADOS TIPOS DE
PESCA E ACTIVIDADES CONEXASiii ) a malhagem utilizada seja, pelo menos , de

110 milímetros

e Artigo 35?

iv ) as quantidades de solha e/ou linguado manti
das a bordo não excedam 5 % do peso total
dos organismos marinhos a bordo .

5 . Os navios de pesca que não cumpram os requisitos
estabelecidos nos n?s 2 a 4 , não são autorizados a exercer
as actividades de pesca referidas nesses números .

6 . As regras de execução do presente artigo são estabele
cidas em conformidade com o processo previsto no
artigo 52?

7. Nas zonas em que não é autorizada a utilização de
redes de arrasto de vara, redes de arrasto com portas ou
redes de arrasto pelo fundo de parelha , é proibido manter
a bordo essas redes, excepto se estiverem arrumadas em
conformidade com o disposto no n? 1 do artigo 20? do
Regulamento (CEE) n? 2847/93 .

Restrições aplicáveis à utilização de redes de arrasto de
vara

1 . É proibido aos navios manter a bordo ou utilizar
qualquer rede de arrasto de vara em que o comprimento
total da vara , ou redes de arrasto de vara em que o
comprimento total das varas correspondente à soma do
comprimento de cada vara , seja superior a 24 metros ou
possa ser aumentado para mais de 24 metros . O compri
mento de uma vara é medido entre as suas extremidades ,
incluindo todos os dispositivos .

2 . E proibido aos navios manter a bordo ou utilizar
qualquer rede de arrasto de vara cuja malhagem mínima
seja compreendida entre 32 e 109 milímetros , nas seguin
tes zonas geográficas :

a ) O mar do Norte , a norte de uma linha que une os
seguintes pontos :
— um ponto na costa leste do Reino Unido a 55° de
latitude norte,

— em seguida a leste até 55° de latitude norte, 05°
de longitude este ,

— em seguida a norte até 56° de latitude norte,
— e, por último, a leste até um ponto na costa oeste

da Dinamarca, situado a 56° de latitude norte ;

Artigo 33?

Restrições aplicáveis à pesca do linguado e da solha

De 1 de Fevereiro a 31 de Maio, é proibido pescar com
qualquer rede rebocada de fundo na zona geográfica
delimitada por uma linha que une as seguintes coordena
das :

— um ponto na costa oeste do Reino Unido a 03° 40 ' de
longitude oeste,

b ) A zona oeste da Escócia , a norte de 56° de latitude
norte .

Artigo 36?

— 43° 40 ' de latitude norte , 03° 40 ' de longitude oeste ,
Métodos de pesca não convencionais

E proibido pescar através de técnicas de pesca que
incluam o recurso a explosivos, veneno ou substâncias
soporíferas , corrente eléctrica ou armas de fogo .

— um ponto na costa oeste do Reino Unido a 53° 40 ' de
latitude norte .

Artigo 37c-Artigo 34 .
Restrições aplicáveis à utilização de aparelhos de

separação automática

1 . E proibido aos navios que mantenham ou utilizem
artes rebocadas de malhagem inferior a 55 milímetros ou

Restrições aplicáveis à pesca de peixes de fundo

De 1 de Março a 30 de Abril , é proibido pescar com
qualquer arte rebocada de fundo na zona geográfica
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redes de cerco com retenida manter a bordo aparelhos de
separação automática .

2 . Contudo, os navios congeladores são autorizados a
manter a bordo aparelhos de separação automática ,
desde que a sua função consista exclusivamente na cali
bragem comercial de todos os peixes capturados, destina
dos a serem congelados . Os aparelhos de separação
automática devem ser instalados de forma a que, após a
calibragem, as capturas sejam imediatamente congeladas
para efeito de comercialização e não possam facilmente
ser devolvidas ao mar .

4 . É proibido aos navios de pesca que não cumpram os
requisitos dos n?s 2 e 3 exercer as actividades de pesca
referidas nesses números .

5 . As regras de execução do presente artigo são estabele
cidas em conformidade com o processo previsto no
artigo 52?

6 . Aos navios não autorizados a utilizar redes de arrasto
de vara , é proibido manter a bordo essas redes nas zonas
referidas no presente artigo , excepto se estiverem arruma
das em conformidade com o disposto no n? 1 do artigo
20? do Regulamento (CEE ) n? 2847/93 .

Artigo 38?

TITULO VI

DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS APLICÁVEIS AO SKAGERRAK
E KATTEGAT

Restrições aplicáveis à utilização de redes de cerco com
retenida

1 . E proibido realizar qualquer cerco de qualquer car
dume ou grupo de mamíferos marinhos por meio de
redes de cerco com retenida .

2 . Em derrogação do artigo 1 ?, o n? 1 do presente artigo
é aplicável a todos os navios que arvoram pavilhão de ou
estão registados num Estado-membro, em todas as
águas .

Artigo 40?

Artigo 39c.

Em derrogação do n? 1 do artigo 21 ?, os organismos
marinhos de tamanho inferior ao regulamentar captura
dos no Skagerrak ou Kattegat podem ser mantidos a
bordo, transbordados, desembarcados , transportados ,
armazenados, vendidos , expostos ou colocados à venda,
no limite de 10 % em peso das capturas totais mantidas a
bordo .

Artigo 41 ?

O salmão e a truta marinha não devem ser mantidos a
bordo ou transbordados , desembarcados , transportados ,
armazenados , vendidos , expostos ou colocados à venda,
devendo imediatamente ser devolvidos ao mar , sempre
que capturados em qualquer parte do Skagerrak e Katte
gat situada fora do limite das 4 milhas , medido a partir
das linhas de base dos Estados-membros .

Restrições aplicáveis às actividades de pesca nas zonas
das 12 milhas ao largo do Reino Unido e da Irlanda

1 . E proibido a qualquer navio utilizar qualquer rede de
arrasto de vara nas zonas das 12 milhas ao largo das
costas do Reino Unido e da Irlanda, medidas a partir das
linhas de base .

2 . Contudo, os navios de qualquer uma das seguintes
categorias são autorizados a pescar nas referidas zonas
com redes de arrasto de vara :

a ) Navios que entraram em serviço antes de 1 de Janeiro
de 1987 e cuja potência motriz não exceda 221 kW e,
no caso dos motores com potência reduzida , não
tenha excedido 300 kW antes da redução;

b ) Navios que entraram em serviço após 31 de Dezem
bro de 1986 , cuja potência motriz não tenha sido
reduzida, não exceda 221 kW e cujo comprimento de
fora a fora não seja superior a 24 metros ;

c ) Navios cujo motor tenha sido substituído após 31 de
Dezembro de 1986 por um motor cuja potência não
tenha sido reduzida e não exceda 221 kW.

3 . Em derrogação do n? 2 , é proibido utilizar qualquer
rede de arrasto de vara em que o comprimento da vara
ou redes de arrasto de vara em que o comprimento total
das varas seja superior a 9 metros ou possa ser aumen
tado para mais de 9 metros, excepto quando seja utili
zada uma arte de malhagem compreendida entre 16 e
31 milímetros .

Artigo 42?

1 . De 1 de Julho a 15 de Setembro, é proibido utilizar
redes de arrasto de malhagem inferior a 32 milímetros
nas águas situadas no limite das 3 milhas medidas a
partir das linhas de base no Skagerrak e Kattegat .

2 . Contudo, na pesca de arrasto nas referidas águas e no
mesmo período :

— para o camarão árctico, podem ser utilizadas redes de
malhagem mínima de 30 milímetros,

— para o peixe carneiro europeu (Zoarces viviparus ), os
cabozes (Gobiidae ) ou escorpiões ( Cottus spp.) a
utilizar como isco, podem ser utilizadas redes de
qualquer malhagem.



N? C 292/14 rnH Jornal Oficial das Comunidades Europeias 4 . 10 . 96

Artigo 43"

É proibido manter a bordo qualquer quantidade de
arenque , sarda ou espadilha capturados com redes de
arrasto ou redes de cerco com retenida entre a meia-noite
de sábado e a meia-noite de domingo no Skagerrak, e
entre a meia-noite de sexta-feira e a meia-noite de
domingo no Kattegat .

2 . Os organismos marinhos capturados para os fins
especificados no número anterior podem ser vendidos ,
armazenados , expostos ou colocados à venda , desde
que :

— satisfaçam as normas estabelecidas no anexo VII do
presente regulamento e as normas de comercialização
adoptadas nos termos do artigo 2? do Regulamento
(CEE ) n? 3759/92 , de 17 de Dezembro de 1992, que
estabelece a organização comum de mercado no sec
tor dos produtos da pesca e da aquicultura H ,

Artigo 44 .
ou

É proibido utilizar qualquer rede de arrasto de vara no
Kattegat .

— sejam vendidos directamente para outros fins que não
o consumo humano .

Artigo 49?
Artigo 45

Nos períodos e nas zonas referidos nos artigos 42?, 43? e
44? em que não podem ser utilizadas redes de arrasto ou
redes de arrasto de vara , é proibido manter a bordo essas
redes , excepto se estiverem arrumadas em conformidade
com o disposto no n? 1 do artigo 20? do Regulamento
( CEE ) n? 2847/93 .

Repovoamento artificial e transplantação

1 . O presente regulamento não é aplicável às operações
de pesca realizadas aquando de repovoamento artificial
ou transplantação de organismos marinhos .

2 . Os organismos marinhos capturados para os fins
descritos no n? 1 não podem ser utilizados para nenhum
outro efeito .

Artigo 46"

TITULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Em derrogação do artigo 36?, é autorizada a utilização de
corrente eléctrica ou arpões mecanizados lançados por
canhão para capturar atum e tubarão-frade (Cetorhinus
maximus ) no Skagerrak e Kattegat .

Artigo 50?

TITULO VII

DISPOSIÇÕES TÉCNICAS

Artigo 47 •

Operações de transformação

É proibido realizar a bordo de qualquer navio de pesca
qualquer transformação física ou química dos peixes para
a produção de farinha , óleo ou produtos similares, ou
transbordar as capturas para estes efeitos . Esta proibição
não é aplicável à transformação dos resíduos de peixes .

1 . Sempre que a conservação de unidades populacionais
de organismos marinhos requeira acções imediatas , a
Comissão pode, para além ou em derrogação do disposto
no presente regulamento, adoptar qualquer medida neces
sária em conformidade com o processo previsto no
artigo 52?

2 . Sempre que a conservação de determinadas espécies
ou pesqueiros esteja gravemente ameaçada e que qual
quer adiamento implique um prejuízo dificilmente repará
vel , o Estado costeiro pode adoptar medidas de conserva
ção não discriminatórias relativamente às águas sob sua
jurisdição .

3 . As medidas referidas no n? 2 e a respectiva funda
mentação serão notificadas à Comissão e aos outros
Estados-membros imediatamente após a sua adopção .

A Comissão confirmará estas medidas ou exigirá a sua
anulação ou alteração no prazo de dez dias úteis a contar
da recepção de tal notificação . A decisão da Comissão
será imediatamente notificada aos Estados-membros .

Os Estados-membros podem submeter a decisão da
Comissão ao Conselho no prazo de dez dias úteis a
contar da recepção dessa notificação .

Artigo 48?

Investigação científica

1 . O presente regulamento não é aplicável às operações
de pesca efectuadas para fins exclusivamente científicos ,
com autorização e sob a autoridade do Estado-membro
ou dos Estados-membros em causa e após informação
prévia da Comissão e do Estado-membro ou dos Estados
-membros em cujas águas se realizem as investigações . ( ! ) JO n? L 388 de 31 . 12 . 1992 , p . 1 .



4 . 10 . 96 PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? C 292/15

O Conselho, deliberando por maioria qualificada , pode
adoptar uma decisão diferente no prazo de um mês .

Artigo 51°

medida técnica aplicada por um Estado-membro de
acordo com o disposto no n? 1 pode ser objecto de uma
decisão adoptada nos termos do processo previsto no
artigo 52? Se for adoptada tal decisão, é aplicável o
disposto nos terceiro e quarto parágrafos do n? 2 .

5 . As medidas relativas à pesca a partir da costa serão
comunicadas à Comissão pelo Estados-membro em causa
apenas a título de informação .

1 . Os Estados-membros podem adoptar medidas para a
conservação e gestão das unidades populacionais que
digam respeito :

a ) A unidades populacionais estritamente locais que ape
nas apresentem interesse para os pescadores do
Estado-membro interessado; Artigo 52°

ou

b ) A condições ou modalidades destinadas a limitar as
capturas através de medidas técnicas :
i ) que completem as definidas na legislação comuni
tária sobre as pescas

As regras de execução do presente regulamento podem
ser adoptadas em conformidade com o processo previsto
no artigo 18? do Regulamento (CEE) n? 3760/92 . Estas
regras podem, nomeadamente , incluir :

— regras técnicas para a determinação do diâmetro do
fio ,

— regras técnicas para a determinação da malhagem,

— regras de amostragem,

— listas e descrições técnicas dos dispositivos que podem
ser fixados nas redes .

ou

Artigo 53"

São revogados os seguintes artigos , números e anexos do
Regulamento (CE ) n? . . .:

— artigos 1 ? a 8?,

— n?s 1 e 2 do artigo 9? e último parágrafo do n? 3 ,

— artigo 10?,

— artigos 12? a 18?,

— anexos I a IV .

ii ) sejam mais estritas do que os requisitos mínimos
estabelecidos na referida legislação ,

desde que estas medidas sejam exclusivamente aplicá
veis aos pescadores do Estado-membro em causa ,
sejam compatíveis com o direito comunitário e este
jam em conformidade com a política comum da
pesca .

2 . A Comissão será informada de qualquer projecto de
introdução ou alteração de medidas técnicas nacionais ,
em tempo útil , de forma a poder apresentar as suas
observações .

Se , no prazo de um mês a contar dessa notificação , a
Comissão o solicitar, o Estado-membro em causa suspen
derá a entrada em vigor das medidas projectadas até ao
termo de um prazo de três meses a contar da data da
notificação , de modo a que a Comissão possa , nesse
prazo, decidir se tais medidas estão em conformidade
com o disposto no n? 1 .

Sempre que a Comissão verifique , por decisão que comu
nicará a todos os Estados-membros , que determinada
medida prevista não está em conformidade com o dis
posto no n? 1 , o Estado-membro em causa não a poderá
aplicar sem introduzir as necessárias alterações .

O Estado-membro em causa informará imediatamente os
outros Estados-membros e a Comissão das medidas
adoptadas , após ter introduzido as eventuais alterações
necessárias .

3 . A seu pedido, os Estados-membros fornecerão à
Comissão todas as informações necessárias para verificar
se as respectivas medidas técnicas nacionais estão em
conformidade com o disposto no n? 1 .

4 . Por iniciativa da Comissão ou a pedido de qualquer
Estado-membro, a questão da conformidade de uma

As referências ao regulamento em causa devem ser enten
didas como feitas ao presente regulamento e lidas de
acordo com o quadro de correspondência constante do
anexo IX .

Artigo 54°

O presente regulamento entra em vigor no sétimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias .

E aplicável a partir de . . .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus
elementos e directamente aplicável em todos os Estados
-membros .
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ANEXO I

Lista dos organismos marítimos

Código Nome científico Lista das espécies

FOX Phycis spp . Abróteas

Belone spp . Agulha

LEZ Lepidorhombus spp . Areeiros

HER Clupea harengus Arenque

ARG Argentina spp . Argentinas

HAD Melanogrammus aeglefinus Arinca

BET Thunnus obesas Atum patudo

ALB Thunnus alalunga Atum voador

LTA Auxis spp ., Euthynnus spp . Atuns

TUS Katsuwonus spp ., Thunnus spp . Atuns

COD Gadus morhua Bacalhau

WHG Merlangius merlangus Badejo

ANE Engraulis encrasicolus Biqueirão (Anchova )
WRA Labridae Bodião

BOG Boops boops Boga-do-mar

GUG Eutrigla gurnardus Cabra morena

GUX Triglidae Cabras, ruivo

Palaemon adspersus Camarão branco legítimo

' ARA Aristeus antennatus Camarão vermelho

CNZ Crangon spp. Camarão-mouro/Camarão negro

PRA Pandalus borealis Camarão árctico

PAN Pandalus spp . Camarão rosa

JAX Trachurus spp . Carapau , chicharro

CTC Sepia officinalis Choco vulgar

COE Conger conger Congro

ELE Anguilla anguilla Enguia

POK Pollacbius virens Escamudo

SPR Sprattus sprattus Espadilha
SBX Sparidae Esparídeos
BIB Trisopterus luscus Faneca

NOP Trisopterus esmarkii Faneca-da-noruega

SKJ Katsuwonus pelamis Gaiado

SAN Ammodytidae Galeotas

DGS Squalus acanthias Galhudo malhado

DPS Parapenaeus longirostris Gamba branca

POL Pollachius pollacbius Juliana

LBE Homarus gammarus Lagavante

NEP Nephrops norvegicus Lagostim
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Código Nome científico Lista das espécies

LAS Petromyzonidae Lampreia-do-mar

CET Dicologoglossa cuneata Língua

SOL Solea vulgaris Linguado legítimo

LIN Molva moIva Maruca

BLI Molva dypterygia Maruca-azul

Venus verrucosa Pé-de-burro, clame

SCL Scyliorbinus spp . Pata-roxa

TRA Tracbinidae Peixe-aranha

LUM Cyclopterus lumpus Peixe-lapa
HKE Merluccius merluccius Pescada branca

PLZ Pleuronectidae Pleuronectídeos

OCC Octopus vulgaris Polvo

TUR Psetta maxima Pregado

SCO Scorpaenidae Rascasso

BSS Dicentrarchus labrax Robalo legítimo
BLL Scophtbalmus rhombus Rodovalho

SAL Salmo salar Salmão-do-atlântico

MUM Mullidae Salmonete legítimo

SCR Maja squinado Santola

MAZ Scomber spp . Sarda

PIL Sardina pilebardus Sardinha

PLE Pleuronectes platessa Solha

FLE Platichthys flesus Solha das pedras

DAB Limanda limanda Solha escura do mar do Norte

MUL Mugilidae Tainhas , mugem

Lophius spp . Tamboril

PIC Centracanthidae Trombeiro

TRS Salmo trutta Truta marisca

WHB Micromesistius poutassou Verdinho

SCE Pecten maximus Vieira

Aristaeomorpha foliacea

CLX Bivalvia

Coris julis

Loligo spp .

Microchirus azevia

Myxinidae

OMZ Ommastrephidae

AES Pandalus montagui

Salmonidae
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ANEXO II

Malhagens mínimas e espécies-alvo nas regiões 1 , 2, 3 e 4 (excepto Skagerrak e Kattegat )

Categoria de malhagem (mm )

Espécies-alvo
0-15 16-31 32-54 ( 4 ) 55 . π / 4 \ 70-79 80-109 > 11Λ , Μ55 60 ( ) ^ ^ ^ ^ — 110 ( )

Percentagem mínima de espécies-alvo

95 90 30 90 70 40 70 Sem efeito

GaleotasGaleotas (Ammodytidae) ( 2 ) * - * X * * * *

GaleotasGaleotas (Ammodytidae) ( 3 ) * * * * * * *

Fa

(T
Faneca-da-noruega
risopterus esmarkii) ( 5 ) » - - * * # *

Cc
Cr
Camarões (Pandalus montagui,
angon spp .) * » » * * * *

Es padilha (Sprattus sprattus) * * * * * * *

En guia (Anguilla anguilla) * * * Ψ * * *

Bi

(E
Biqueirão
ngraulis encrasicholus) * * * * * Si- *

C¿

sp

Camarões pandalídeos (Pandalus
spp. ) ( 7 ) * >{■ * *

Cavalasivalas e sardas (Scomber spp.) * - ill -
Ccirapaus (Trachurus spp .) * * * * *

Arenque enque (Clupea harengus) * * * «■ *

Ve

(b
rdinho
licromesistius poutassou) * ,

Sardinha (Sardina pilchardus) * * * * *

Lu las (Loligo spp .) * * * * *

G;

(P
imba branca
arapenaeus longirostris) ( 8 ) * * * *

Es Esparídeos (Sparidae) » » * »

Cantarilhos

(S
mtarilhos e rascassos
Scorpaenidae) * * * *

Ai Azevia (Microchirus acevia) * if- * *

Po
(C
tas

Ommastrephidae) * * * *

Cc>ngro (Conger conger) * # tf *

AlAbróteas (Phycis spp .) * * *

PePeixes-aranha (Tracbinidae) * * X *

CabrasCabras e ruivos (Triglidae) *

C

(C
Centracantídeos
entracanthidae) * * * *

Sa Imonetes (Mullidae) * * * *

Po Ivo (Octopus vulgaris) X

La

(h
gostim
lephrops norvegicus) *

Camarões
(A
Ar

Camarões
risteus antennatus e

Aristaeomorpha foliacea) sí- * *
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Categoria de malhagem (mm)

Espécies-alvo
0-15 16-31 32-54 ( 4 ) 55-60 ( 4

70-79

C )(4 )
80-109

(')(4 )( 6 ) >110 (!)

Percentagem mínima de espécies-alvo

95 90 30 90 70 40 70 Sem efeito

Linguado legítimo
(Solea vulgaris)
Solha (Pleuronectes platessa)
Pescada (Merluccius merluccius)
Areeiros (Lepidorhombus spp.j
Badejo (Merlangius merlangus)
Rodovalho
(Scopbthalmus rhombus)
Juliana (Pollachius pollachius)
Solha escura do mar do Norte
(Limanda limanda)
Choco (Sepia officinalis)
Robalo legítimo
(Dicentrarchus labrax)
Solha das pedras (Platicbtys fle
sus)

*

*

*

*

*

*

*

*

Todos os outros organismos
marinhos -

(') Utilização obrigatória de panos de malha quadrada , nos termos do artigo 7?
( 2 ) Em zonas e períodos do ano que não os especificados na nota de pé-de-página ( 3 ).
(') No mar do Norte, de 1 de Novembro até ao último dia do mês de Fevereiro . Na região 3 .
( 4 ) Ver n? 2 do artigo 35?
( 5 ) Ver artigo 30?
( 6 ) Ver artigo 31 ?
( 7 ) Ver n? 3 do artigo 8?
( 8 ) Ver n? 4 do artigo 8?
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ANEXO III

Malhagens mínimas e espécies-alvo no Skagerrak e no Kattegat

Malhagem (mm)

0-15 16-31 32-69 70-89 > 90

Espécies-alvo
Percentagem mínima de espécies alvo

50 80 20 60 20 50
ereito

Galeotas (Ammodytidae) ( 3 ) * » - » * * *

Galeotas (Ammodytidae) ( 4 ) * » * * *

Faneca de noruega (Trisopterus esmarkii) * * # * *

Enguia (Anguilla anguilla) * » * * *

Verdinho (Micromesistius poutassou) * * * * *

Peixe-aranha maior (Trachinus draco) (') * * * * *

Moluscos (excepto Sepia ) í 1 ) * * * *

Agulha (Belone belone) [ l ) » * * » *

Cabra morena (Eutrigla gurnardus) (') * * * *

Argentinas (Argentina spp.j * * * * *

Camarões (Crangon spp.,
Palaemon adspersus) ( l )

- * * * *

Cavalas e sardas (Scomber spp.j tf * tf

Carapaus (Trachurus spp.j * * *

Arenque (Clupea harengus) * * *

Espadilha (Sprattus sprattus) * * *

Camarão árctico (Pandalus borealis) * * *

Camarões (Crangon spp.,
Palaemon adspersus) ( 2 )

* *

Badejo (Merlangius merlangus) * tf

Lagostim (Nephrops norvegicus) * tf

Todos os outros organismos marinhos »

( ) Exclusivamente na zona das 4 milhas medidas a partir das linhas de base .
( 2 ) Fora das 4 milhas medidas a partir das linhas de base .
( 3 ) De 1 de Março a 31 de Julho .
( ) No Skagerrak, de 1 de Novembro até ao último dia do mês de Fevereiro . No Kattegat, de 1 de Agosto até ao último

dia do mês de Fevereiro .
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ANEXO IV

Malhagens mínimas e espécies-alvo nas regiões 5 e 6

A. REGIÃO 5

Categoria de malhagem mm)

Espécies
20-39 40-64 >65

Percentagem mínima de espécies-alvo

50 80 Sem efeito

Boga do mar (Boops boops)
Sardinha (Sardina pilchardus) *

*

* -

Cavalas e sarda (Scomber spp .)
Carapaus (Trachurus spp.)

* *

*

Todos os outros organismos marinhos *

B. REGIÃO 6

45-50 >100

Espécies

Categoria de malhagem (mm)

mu
Percentagem mínima de espécies-alvo

30 Sem efeito

Camarões (Penaeus subtilis, Penaeus brasilien
sis, Xiphopenaeus kroyeri) I
Todas as espécies ■
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ANEXO V

ARTES FIXAS

Regiões 1 e 2

Espécies/malhagem
10-30 50-70 90-99 100-119 120-220 > 220
mm mm mm mm mm mm

Sardinha (Sardina pilchardus) * * * * * *

Enguia (Anguilla anguilla) * * * * * *

Espadilha (Sprattus sprattus) * * * * * *

Carapaus (Trachurus spp .) - - * * *

Arenque (Clupea harengus) * «- * * *

Cavalas e sardas (Scomber spp.) * * * * *

Salmonetes (Mullidae) * * * * *

Agulhas (Belone spp .) * * * * *

Robalo legítimo (D¿centrarchus labrax) * - * -

Tainhas (Mugilidae) * * * *

Solha escura do mar do Norte (Limanda limanda) - * -

Arinca (Melanogramus aeglefinus) * * *

Badejo (Merlangius merlangus) (') * * *

Solha das pedras (Platichthys flesus) * * *

Linguado legítimo (Solea vulgaris) * * #

Solha (Pleuronectes platessa) * * *

Choco (Sepia officinalis) * ii *

Bacalhau (Gadus morhua) ii' *

Juliana (Pollachius pollachius) (2 ) St *

Donzela (Molva molva) * *

Escamudo (Pollachius virens) * *

Pescada (Merluccius merluccius) ( 2 ) * *

Galhudo malhado (Squalus acanthias) * *

Pata-roxas (Scyliorhinus spp .) * *

Areeiros (Lepidorhombus spp .) * *

Peixe-lapa (Cyclopterus lumpus) * *

Outras , ( 3 )

(' ) Num período de dois anos após a entrada em vigor do presente regulamento, a malhagem mínima nas divisões CIEM
VIIe e VIId é de 90 mm.

( 2 ) Num período de dois anos após a entrada em vigor do presente regulamento, a malhagem mínima nas divisões CIEM
VIIe e VIId é de 110 mm.

( 3 ) As capturas de tamboris (Lophius spp.) nas divisões CIEM VI e VII, mantidas a bordo, que representem mais de 30 %
das capturas totais a bordo efectuadas nestas zonas, devem ter sido realizadas com uma malhagem mínima igual ou
superior a 250 mm.
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ANEXO VI

ARTES FIXAS

Região 3

Espécies/malhagem
< 40 40-49 50-59 60-79 80-99 > 100
mm mm mm mm . mm mm

Sardinha (Sardina pilebardus) » * * » - *

Camarões (Palaemon spp .) * » - * * * *

Judia (Corts julis) * * * * # *

Boga do mar (Boops boops) * » * * * *

Camarões (Penaeus spp .) * - * *

Zagaia-castanheta (Squilla mantis) «- * * * *

Salmonete (Mullidae) * * * * *

Língua (Dicologoglossa cuneata) * * * * *

Bodiões (Labridae) * * * * *

Carapaus (Trachurus spp.) * - * -

Cavalas e sardas (Scomber spp .) * * *

Faneca (Trisopterus luscus) * * * *

Choco (Sepia officinalis) * # * *

Cabras e ruivos (Triglidae) * * * *

Esparídeos (Sparidae) - * -

Cantarilhos e rascassos (Scorpaenidae) * * *

Azevia (Microchirus acevia) * * *

Pota (Ommatostrephidae) * * *

Congro (Conger conger) * * *

Abróteas (Phycis spp.) * * *

Rodovalho (Scophtalmus rhombus) * * *

Peixe-aranha (Tracbinidae) * * *

Centracantídeos (Centracanthidae) * * *

Robalo legítimo (Dicentrarchus labrax) * * *

Badejo (Merlangius merlangus) * *

Pregado (Psetta maxima) * *

Juliana (Pollachius pollacbius) * *

Solha (Pleuronectidae) * *

Linguado legítimo (Solea vulgaris) i 1 ) *

Pescada (Merluccius merluccius) (') *

Outras (2 ) *

(') Nas divisões CIEM VIIIc e IX, a malhagem mínima é de 80-99 mm. Contudo, num período de dois anos após a
entrada em vigor do presente regulamento, a malhagem mínima é de 60 mm.

( 2 ) As capturas de tamboris (Lophius spp.) mantidas a bordo, que representem mais de 30 % das capturas totais a bordo
devem ter sido realizadas com uma malhagem mínima igual ou superior a 280 mm.
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ANEXO VII

Tamanhos mínimos de desembarque

Tamanhos mínimos de desembarque
Espécies Regiões 1 a 5 , excepto

Skagerrak/Kattegat
Skagerrak/
Kattegat

Bacalhau (Gadus morhua) 33 cm 30 cm

Arinca (Melanogramus aeglefinus) 31 cm 27 cm

Escamudo (Pollachius virens 37 cm 30 cm

Juliana (Pollachius pollachius) 26 cm —

Pescada (Merluccius merluccius) 26 cm 30 cm

Areeiros (Lepidorhombus spp.j 20 cm 25 cm

Linguado legítimo (Solea spp.j 24 cm 24 cm

Solha (Pleuronectes platessa) 17 cm 27 cm

Badejo (Merlangius merlangus) 25 cm 23 cm

Donzela (Molva molva) 63 cm —

Donzela azul (Molva dipterygia) 70 cm —

Robalo legítimo (Dicentrarchus labrax) 36 cm —

Lagostim (Nephrops norvegicus) ( L ) 105 ( 30 ) mm 130 (40 ) mm

Sarda (Scomber scombrus) 20 cm ( 2 ) 20 cm ( 3 )

Arenque (Clupea harengus) 20 cm 18 cm

Carapau (Trachurus trachurus) 15 cm 15 cm

Biqueirão (Engraulis encrasicholus) 12 cm —

Sardinha (Sardina pilchardus) 11 cm —

Lavagante (Homarus gammarus) (') 240 ( 85 ) mm 220 ( 78 ) mm

Santola europeia (Maia squinado) 120 mm

Sapateira (Cancer pagurus) 100 mm

Vieira (Pecten maximus) 100 mm

Leques (Chlamys spp .) 40 mm

Amêijoa boa (Ruditapes decussatus) 40 mm

Amêijoa macha (Venerupis pullastra) 38 mm

Amêijoa japonesa (Ruditapes philipinarum) 40 mm

Pé-de-burro (Venus verrucosa) 40 mm

( 1 ) Comprimento total ; entre parênteses , o comprimento do cefalotórax .
( 2 ) 30 cm no mar do Norte .
( 3 ) 30 cm, exclusivamente para fins industriais .
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ANEXO VIII

MEDIÇÃO DO TAMANHO DOS ORGANISMOS MARINHOS

1 . Os peixes são medidos, como indicado na figura 1 , da ponta do focinho até à extremidade da barbatana
caudal .

2 . Os lagostins e lavagantes são medidos, como indicado nas figuras 2 e 3 :

— paralelamente à linha mediana que parte do ponto posterior de uma das órbitas até ao bordo distai
do cefalotórax (comprimento cefalotoráxico),
e/ou

— da ponta do rostro até à axtremidade posterior do telso, excluindo as sedas (comprimento total ),
e/ou

— no caso das caudas de lagostins separadas : a partir do bordo anterior do primeiro segmento de
cauda encontrado até à extremidade posterior do telso, com exclusão das sedas . A cauda é medida
pousada, não esticada e do lado dorsal .

3 . As santolas são medidas, como indicado na figura 4 , ao longo da linha mediana, desde o bordo da
carapaça entre os rotros até ao bordo posterior da carapaça .

4 . O tamanho dos moluscos bivalves corresponde, como indicado na figura 5 , à maior dimensão da
concha .
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Figura 1

Figura 2 Figura 3

(Homarus)

Lavagante

(Nephrops)
Lagostim

a ) Comprimento do cefalotórax
b ) Comprimento total
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Figura 4

(Maja squinado)
Santola

a ) Comprimento da carapaça

Figura 5

( venus verrucosa)

Pé-de-burro

a ) Dimensão máxima da concha
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ANEXO IX

Quadro de correspondência

Regulamento ( CE) n? . . .
( versão codificada 3094/86 ) Presente regulamento

1 1 , 2
2.1 4, 5
2.2 12
2.3 6
2.4 16 , 17
2.5 9
2.6 6.4
2.9 4.2 , 7.1 , 7.2 , 8
2.10 4.3 , 13 , 15
3 52
4 18 , 52
5.1 19 , 20.2 , 40
5.2 20.1 , anexo VIII
5.3 21 , 22
5.4 20.3
6.1 29
6.2 41
7 23
8 24
9.1 25.1
9.2 25.2
10.2 .a 35.1
10.2 .b 44
10.3 32
10.4 39
10.5 32.8 , 39.4
10.6 32.9 , 39.5
10.9 42
10.10 26.1
10.11 26.2 , 31.14 , 31.15 , 32.10, 45
10.12 36 , 46
10.14 35.1
10.15 31
10.16 37
10.17 38
10.18 43
10.19 27.1
12 27.2
13 47
14 48
15 49
16 50
17 51
18 52
19 53
20 54

Anexo I , nota de pé-de-página 5 30

Anexo I, linguado 35.2
Anexo I Anexos II , III, IV
Anexo II Anexo VII
Anexo III Anexo VII
Anexo V Anexo IX
Anexo VI Anexo V
Anexo VII Anexo VI
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Proposta de Directiva do Conselho que estabelece um regime de segurança harmonizado para os
navios de pesca de comprimento igual ou superior a 24 metros

( 96/C 292/02 )

(Texto relevante para efeitos do EEE )

COM(96) 255 final — 96/0168(SYN)

(Apresentada pela Comissão em 12 de Julho de 1996)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e , nomeadamente, o n? 2 do seu artigo 84?,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

24 metros mas inferior a 45 metros e distorcer a concor
rência em detrimento dos navios de pesca sob bandeira
dos Estados-membros que já aplicam a esses navios de
menor dimensão normas de segurança elevadas compará
veis ;

Considerando que a directiva está em consonância com o
n? 5 do artigo 3? do protocolo , que encoraja os Estados a
estabelecerem normas uniformes para os navios de pesca
de comprimento igual ou superior a 24 metros , mas
inferior ao comprimento limite definido para efeitos da
aplicação de certos capítulos do anexo ao protocolo , que
operem numa mesma zona ou região, com vista à aplica
ção dos referidos capítulos a esses navios , tendo em conta
o tipo, dimensão e modo de exploração dos navios, bem
como a eventual natureza abrigada e as condições clima
téricas da zona ou região ;

Considerando que deve ser realizado o objectivo de
aplicar as regras de segurança da presente directiva a
todos os navios de pesca de comprimento igual ou
superior a 24 metros que operem nas zonas pesqueiras da
Comunidade, independentemente das suas bandeiras ;
que , relativamente aos navios de pesca que arvorem
bandeira de Estados terceiros , este objectivo deve ser
realizado por meio de acordos de pesca adequados com
os Estados terceiros interessados;

Considerando que devem continuar a aplicar-se as dispo
sições pertinentes das directivas do Conselho adoptadas
no quadro da política social da Comunidade;

Considerando que os Estados-membros devem aplicar
aos navios de pesca novos , bem como aos existentes
quando for caso disso, de comprimento igual ou superior
a 45 metros , as disposições do anexo ao Protocolo de
Torremolinos de 1993 o mais tardar em 1 de Janeiro de
1998 , bem como as interpretações harmonizadas, notas e
recomendações da Conferência de Torremolinos e as
resoluções e circulares pertinentes da Organização Maríti
ma Internacional , tendo em conta as disposições pertinen
tes constantes do anexo I; que os Estados-membros
devem igualmente aplicar as disposições dos capítulos IV,
V, VII e IX do anexo ao Protocolo de Torremolinos de
1993 , tal como adaptadas no anexo II, a todos os navios
de pesca novos de comprimento igual ou superior a 24
metros mas inferior a 45 metros que arvorem as respecti
vas bandeiras ;

Em cooperação com o Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e
Social ,

Agindo nos termos do procedimento estabelecido no
artigo 189?C do Tratado,

Considerando que a acção comunitária no sector dos
transportes marítimos deve ter por objectivo o reforço da
segurança no mar ;

Considerando que em 2 de Abril de 1993 foi adoptado o
Protocolo de Torremolinos de 1993 relativo à segurança
dos navios de pesca ;

Considerando que a aplicação do referido protocolo a
nível comunitário no que se refere aos navios de pesca
que arvorem bandeira de um Estado-membro ou operem
nas águas interiores ou territoriais de um Estado-membro
ou descarreguem as suas capturas num porto de um
Estado-membro reforçará a segurança desses navios , uma
vez que várias legislações nacionais não implementam
ainda o nível de segurança estabelecido pelo protocolo;
que um nível de segurança comum permitirá harmonizar
as diferentes prescrições de segurança nacionais , assegu
rando condições equitativas de concorrência para os
navios de pesca que operam numa mesma zona sem
comprometer as normas de segurança ; que é por conse
guinte necessária uma acção da Comunidade;

Considerando que vários capítulos importantes do proto
colo se aplicam apenas aos navios de pesca de compri
mento igual ou superior a 45 metros ; que limitar a esses
navios a aplicação do protocolo a nível comunitário iria
criar um desnível de segurança entre os mesmos e os
navios de pesca de comprimento igual ou superior a
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Considerando que não há , actualmente , normas técnicas
internacionais uniformes a que todos os navios de pesca
novos devam conformar-se na fase de construção e
durante toda a sua vida útil , no que se refere à resistência
do casco, às máquinas principais e auxiliares e às instala
ções eléctricas e automáticas ; que tais normas podem ser
estabelecidas de acordo com as regras de organizações
reconhecidas ou com normas equivalentes a definir pelas
administrações nacionais nos termos e segundo os proce
dimentos previstos na Directiva 94/5 7/CE do Conselho,
de 22 de Novembro de 1994, relativa às regras comuns
para as organizações de vistoria e inspecção dos navios e
para as actividades relevantes das administrações maríti
mas ( 2 );

Considerando que é necessário que os Estados-membros
emitam um certificado de conformidade para os navios
de pesca que satisfaçam as prescrições específicas da
presente directiva ;

Considerando que, para evitar na medida do possível
distorções da concorrência , os Estados-membros , ac
tuando na sua qualidade de Estado do porto, devem
aplicar as disposições do anexo ao Protocolo de Torre
molinos de 1993 a todos os navios de pesca que arvorem
bandeira de Estados terceiros logo que este entre em
vigor para os Estados de bandeira em causa ;

Considerando que a Comissão deve ser autorizada a
alterar a directiva de modo a ter em conta os progressos
em matéria de segurança dos navios de pesca obtidos a
nível comunitário ou internacional ; que os Estados-mem
bros devem participar neste processo no quadro de um
comité de natureza consultiva ; que o comité instituído
pelo artigo 12? da Directiva 93/75/CEE do Conselho ( 3 )
pode assumir essa função consultiva ,

Considerando que se podem justificar prescrições especí
ficas por motivos relacionados com a natureza abrigada
ou desabrigada das águas em que operam certos navios
de pesca , a duração das saídas de pesca , os materiais de
construção dos navios e a distância da costa a que os
navios operam, como indicado no anexo III ; que foram
elaboradas prescrições específicas para a exploração nas
zonas Norte e Sul respectivamente ;

Considerando que os navios de pesca que arvorem ban
deira de Estados terceiros não devem ser autorizados a
operar nas águas interiores ou territoriais de um Estado
-membro ou a descarregar as suas capturas num porto de
um Estado-membro, e portanto a concorrer com navios
sob bandeira de um Estado-membro, a menos que o
Estado de bandeira respectivo certifique que os navios
satisfazem as disposições técnicas estabelecidas na pre
sente directiva ;

Considerando que os equipamentos marítimos, enumera
dos no anexo A.l da directiva do Conselho relativa aos
equipamentos marítimos (*) e que satisfaçam as prescri
ções da mesma, instalados a bordo dos navios de pesca
devem ser automaticamente considerados em conformi
dade com as disposições específicas que a presente direc
tiva impõe a esses equipamentos ;

Considerando que os Estados-membros podem confron
tar-se com circunstâncias locais que justifiquem a aplica
ção de medidas suplementares a todos os navios de pesca
que operem numa determinada zona; que , em tais casos ,
os Estados-membros poderão requerer à Comissão a
adopção de tais medidas ; que a Comissão , nos casos
adequados , adoptará tais medidas e as incluirá no anexo
III , actuando por meio de um procedimento de comitolo
gia;

Considerando que os Estados-membros poderão julgar
conveniente prever isenções das disposições do anexo ao
Protocolo de Torremolinos de 1993 para os navios de
pesca explorados em condições operacionais restritas bem
definidas ; que os Estados-membros têm o direito de
adoptar tais medidas , na condição de a Comissão,
actuando por meio do mesmo procedimento de comitolo
gia , não se lhes opor no prazo de seis meses a contar da
data em que tenha sido notificada de tais propostas ;

Considerando que deve ser aplicado o mesmo procedi
mento sempre que um Estado-membro considere que
devem ser aceites prescrições equivalentes às estabelecidas
no anexo ao Protocolo de Torremolinos de 1993 ;

Considerando que tais isenções ou equivalências devem
ser comunicadas pela Comissão aos restantes Estados
-membros e ser aplicadas de forma não discriminatória ;

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1 .

Objectivo

1 . A presente directiva tem por objectivo o estabeleci
mento de normas de segurança para os navios pesqueiros
de mar de comprimento igual ou superior a 24 metros ,
quer novos quer existentes , na medida em que a estes
últimos se aplique o anexo ao Protocolo de Torremolinos
de 1993 , que :

— arvorem bandeira de um Estado-membro e estejam
registados na Comunidade, ou

— operem em águas interiores ou territoriais de um
Estado-membro, ou

— descarreguem as suas capturas num porto de um
Estado-membro .

(') Posição comum (CE ) n? 37/96 , de 18 de Junho de 1996 ,
adoptada pelo Conselho , deliberando nos termos do procedi
mento previsto no artigo 189?C do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, tendo em vista a adopção de uma
directiva do Conselho relativa aos equipamentos marítimos
(JO n? C 248 de 26 . 8 . 1996 , p . 10 ).

( 2 ) JO n? L 319 de 12 . 12 . 1994, p . 20 .
( 3 ) JO n? L 247 de 5 . 10 . 1993 , p . 19 .
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2 . A presente directiva não prejudica as disposições da
Directiva 89/391 /CEE do Conselho, de 12 de Junho de
1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a pro
mover a melhoria da segurança e da saúde dos trabalha
dores no trabalho (*), e das suas directivas especiais ,
particularmente a Directiva 93/103/CE do Conselho, de
23 de Novembro de 1993 , relativa às prescrições mínimas
de segurança e de saúde no trabalho a bordo dos navios
de pesca ( 13? directiva especial na acepção do n? 1 do
artigo 16? da Directiva 89/391 /CEE) ( 2 ).

Artigo 2

nacional ( IMO) à data de adopção da presente direc
tiva e enumeradas no anexo V];

5 . « Convenção de Torremolinos », a Convenção interna
cional de Torremolinos para a segurança dos navios
de pesca de 1977;

6 . « Certificado», o certificado de conformidade a que se
refere o artigo 8?;

7. « Comprimento », salvo disposição expressa em con
trário, 96 % do comprimento total , medido numa
linha de flutuação situada a 85 % do pontal mínimo
de construção, medido a partir da face superior da
quilha, ou o comprimento desde a face de vante da
roda da proa até ao eixo da madre do leme naquela
linha de flutuação, se este for maior . Em navios
projectados com caímento traçado, a linha de flutua
ção em que o comprimento é medido será paralela à
linha de flutuação de projecto ;

8 . «Operar », capturar ou capturar e transformar , peixe
ou outros recursos vivos do mar, sem prejuízo do
direito de passagem inofensiva no mar territorial e da
liberdade de navegação na zona de pesca de 200
milhas ;

9 . «Organização reconhecida », uma organização reco
nhecida em conformidade com o artigo 49 da Direc
tiva 94/57/CE, relativa às regras comuns para as
organizações de vistoria e inspecção dos navios e para
as actividades relevantes das administrações maríti
mas .

Definições

Para efeitos da presente directiva e seus anexos, entende
-se por :

1 . «Navio de pesca », um navio equipado e utilizado
comercialmente na captura ou na captura e transfor
mação de peixe ou outros recursos vivos do mar;

2 . «Navio de pesca novo », um navio de pesca relativa
mente ao qual :

a ) O contrato de construção ou de grande modifica
ção é celebrado em ou após 1 de Janeiro de
1998 ,

ou

Artigo 3°
b ) O contrato de construção ou de grande modifica
ção foi celebrado antes de 1 de Janeiro de 1998 e
que é entregue três ou mais anos após essa data ;

ou,

c ) Na ausência de um contrato de construção em ou
após 1 de Janeiro de 1998 :
i ) está assente a quilha ou
ii ) começa uma fase da construção identificável

com um navio específico ou
iii ) se tenha iniciado a montagem, compreen

dendo pelo menos 50 toneladas ou 1 % da
massa estimada de todo o material de estru
tura, consoante o que for menor ;

3 . «Navio de pesca existente », um navio de pesca que
não é um navio de pesca novo;

4 . « Protocolo de Torremolinos », o Protocolo de Torre
molinos de 1993 relativo à Convenção internacional
de Torremolinos para a segurança dos navios de
pesca de 1977 ( 3 ), bem como as alterações nele intro
duzidas [e as resoluções conexas de natureza obriga
tória já adoptadas pela Organização Marítima Inter

Prescnções gerais

1 . Os Estados-membros devem garantir que as disposi
ções do anexo ao Protocolo de Torremolinos são aplica
das aos navios de pesca que arvorem as bandeiras respec
tivas o mais tardar em 1 de Janeiro de 1998 , a menos que
disposto em contrário no anexo I.

2 . Na medida em que as prescrições dos capítulos IV, V,
VII e IX do anexo ao Protocolo de Torremolinos , aplicá
veis aos navios de comprimento igual ou superior a 45
metros , não se apliquem aos navios de comprimento
inferior a 45 metros e a menos que disposto em contrário
no anexo II, os Estados-membros devem garantir que as
mesmas são aplicadas o mais tardar em 1 de Janeiro de
1998 aos navios de pesca novos de comprimento igual ou
superior a 24 metros mas inferior a 45 metros que
arvorem as bandeiras respectivas .

3 . Os Estados-membros devem todavia garantir que os
navios sob as respectivas bandeiras que operam em zonas
específicas satisfazem as disposições aplicáveis às zonas
em causa, tal como definidas no anexo III .

4 . Os Estados-membros proibirão os navios de pesca
que arvorem bandeira de Estados terceiros de operarem
nas suas águas interiores ou territoriais ou descarregarem
as capturas nos seus portos , excepto se a administração
do Estado de bandeira respectivo certificar que os navios
satisfazem as prescrições referidas nos n?s 1 , 2 e 3 e no
artigo 7?

(M JO n? L 183 de 29 . 6 . 1989 , p . 1 .
( 2 ) JO n? L 307 de 13 . 12 . 1993 , p . 1 .
( 3 ) Publicada pela Organização Marítima Internacional ( IMO

-793E).
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5 . Os equipamentos marítimos, enumerados no anexo
A.l da directiva do Conselho relativa ao equipamento
marítimo e que satisfaçam as prescrições da mesma,
instalados a bordo de um navio de pesca em cumpri
mento das disposições da presente directiva , serão auto
maticamente considerados conformes com essas disposi
ções , quer as mesmas prevejam ou não que os equipa
mentos devem ser aprovados e submetidos a ensaios que
satisfaçam a administração do Estado de bandeira .

procedimento previsto no n? 2 do artigo 11 ?, conside
rar que as medidas propostas não se justificam, pode
requerer ao Estado-membro em questão que as altere
ou não adopte . Durante esse período e antes da
decisão da Comissão, o Estado-membro não deve
adoptar as medidas propostas;

b ) Cada Estado-membro especificará as medidas adopta
das na legislação nacional pertinente e comunicá-las à
Comissão , a qual informará os restantes Estados
-membros de todos os elementos a elas referentes .

As medidas aplicar-se-ão apenas enquanto o navio de
pesca operar nas condições especificadas .Artigo 4"

Artigo 6o-

Equivalências

Os Estados-membros podem adoptar medidas que permi
tam equivalentes, em conformidade com o ponto 1 da
regra 4 do capítulo I do anexo ao Protocolo de Torre
molinos, sob reserva do procedimento previsto nas alí
neas a ) e b ) do artigo 5?

Prescrições específicas

1 . Os Estados-membros que considerem que as circuns
tâncias locais ou as características dos navios em causa
exigem medidas específicas de segurança para os navios
de pesca que operem numa determinada zona poderão
apresentar à Comissão um pedido para adopção de
medidas de segurança específicas a fim de ter em conta
circunstâncias locais, como a natureza desabrigada das
águas em que tais navios operam e a duração das saídas
de pesca, ou características dos navios , como os materiais
de que são construídos . As referidas medidas devem ser
compatíveis com os princípios do Tratado CE respeitan
tes à livre circulação de mercadorias e serviços .

2 . A Comissão tomará uma decisão quanto a esses
pedidos de acordo com o procedimento previsto no n? 2
do artigo 11 ?

As medidas adoptadas serão aditadas ao anexo III .

Artigo 7°

Normas de projecto, construção e manutenção

O projecto, construção e manutenção do casco, máquinas
principais e auxiliares e instalações eléctricas e automáti
cas dos navios de pesca novos e existentes de compri
mento igual ou superior a 24 metros devem satisfazer as
normas especificadas para classificação nas regras de uma
organização reconhecida ou normas equivalentes estabele
cidas em conformidade com o procedimento e sob
reserva das condições previstos no n? 2 do artigo 14? da
Directiva 94/57/CE.

Artigo 5°

Insenções Artigo 8"

Os Estados-membros aplicarão as disposições do ponto 3
da regra 3 do capítulo I do anexo ao Protocolo de
Torremolinos para adopção de medidas de isenção de
acordo com o seguinte procedimento :

a ) Um Estado-membro que faça uso do disposto no
presente artigo notificará a Comissão das medidas
que se propõe adoptar , incluindo os pormenores
necessários para comprovar que o nível de segurança
é adequadamente mantido .

As referidas medidas aplicar-se-ão a todos os navios
de pesca que operem em idênticas condições especifi
cadas, não devendo restringir-se aos navios de uma
determinada bandeira ou explorados por um determi
nado operador ou operadores . As medidas devem ser
compatíveis com os princípios do Tratado CE respei
tantes à livre circulação de mercadorias e serviços .

Se , num período de seis meses a contar da notifica
ção, a Comissão, agindo em conformidade com o

Vistorias e certificados

1 . Os Estados-membros emitirão , para os navios de
pesca que arvorem as bandeiras respectivas e satisfaçam
as prescrições dos artigos 3? e 7?, um certificado de
conformidade com as disposições da presente directiva ,
complementado com uma relação de equipamento e , nos
casos adequados , por certificados de isenção . O certifi
cado de conformidade, a relação de equipamento e o
certificado de isenção devem obedecer aos modelos que
figuram no anexo IV. Os certificados serão emitidos pela
administração do Estado de bandeira após uma vistoria
inicial , efectuada por inspectores exclusivamente ao ser
viço da referida administração ou de uma organização
reconhecida , em conformidade com o disposto no ponto
1 , alínea a ), da regra 6 do capítulo I do anexo ao
Protocolo de Torremolinos .

2 . Os períodos de validade dos certificados referidos no
n? 1 não devem exceder os estabelecidos na regra 11 do
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Artigo 11 .capítulo I do anexo ao Protocolo de Torremolinos . A
renovação do certificado de conformidade será efectuada
após as vistorias periódicas previstas na regra 6 do
capítulo I do anexo ao Protocolo de Torremolinos .

Comité consultivo

Artigo 9?

1 . A Comissão será assistida pelo comité instituído pelo
n? 1 do artigo 12? da Directiva 93/75/CEE í 1 ).

2 . Quando é feita referência ao presente número, apli
car-se-á o seguinte procedimento :

a ) O representante da Comissão submete ã apreciação
do comité referido no n? 1 um projecto das medidas a
tomar;

b ) O comité emite o seu parecer sobre o projecto num
prazo que o presidente pode fixar em função da
urgência do assunto, se necessário procedendo a uma
votação;

c ) O parecer será exarado em acta ; além disso, cada
Estado-membro tem o direito a fazer registar na acta
a sua posição ;

d ) A Comissão dará a maior atenção ao parecer do
comité , informando-o do modo como o mesmo foi
tido em conta .

Disposições relativas à inspecção pelo Estado do porto

1 . No exercício dos seus direitos e obrigações de ins
pecção na qualidade de Estado do porto, os Estados
-membros devem assegurar, em conformidade com o
disposto no artigo 4? do Protocolo de Torremolinos e
sem discriminações por motivo da bandeira do navio ou
da nacionalidade do operador, que os navios de pesca
que operam nas suas águas interiores ou territoriais ou
descarregam as capturas nos seus portos satisfazem as
prescrições da presente directiva .

2 . Os Estados-membros não devem, todavia , aplicar aos
navios de pesca sob bandeira de Estados terceiros que
não operam nas suas águas interiores ou territoriais nem
descarregam as capturas nos seus portos as disposições
do n? 4 do artigo 3? Não obstante, os Estados-membros
devem aplicar a esses navios as disposições do Protocolo
de Torremolinos logo que este entre em vigor para os
Estados cujas bandeiras os navios arvoram.

Artigo 12"

Notificação à IMO

A Comissão informará a Organização Marítima Interna
cional da adopção da presente directiva , fazendo referên
cia ao n? 5 do artigo 3? do Protocolo de Torremolinos .

Artigo 10?

Alterações
Artigo 13?

Aplicação

1 . Os Estados-membros adoptarão as disposições legisla
tivas , regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento à presente directiva antes de 1 de
Janeiro de 1998 e informarão imediatamente desse facto
a Comissão .

Quando os Estados-membros adoptarem tais disposições ,
estas devem fazer referência expressa à presente directiva
ou ser acompanhadas dessa referência quando da sua
publicação oficial . As modalidades dessa referência serão
adoptadas pelos Estados-membros .

2 . Os Estados-membros estabelecerão o sistema de
sanções a aplicar em caso de infracção das disposições
nacionais adoptadas nos termos da presente directiva e

A Comissão pode, de acordo com o procedimento pre
visto no n? 2 do artigo 11?:

a ) Adoptar e incorporar disposições atinentes :

— à interpretação harmonizada das disposições do
anexo ao Protocolo de Torremolinos cuja inter
pretação é deixada ao critério das administrações
das partes contratantes ,

— à aplicação das recomendações e « notas » da Con
ferência de Torremolinos de 1993 ,

— à aplicação das resoluções e circulares da IMO
pertinentes para efeitos de uma aplicação coerente
do Protocolo de Torremolinos ;

b ) Sem prejuízo dos procedimentos de alteração do Pro
tocolo de Torremolinos , alterar a presente directiva e
seus anexos a fim de garantir a aplicação, para efeitos
da presente directiva , de alterações subsequentes ao
Protocolo de Torremolinos que entrem em vigor após
a adopção da presente directiva .

(') Directiva 93/75/CEE de Conselho, de 13 de Setembro de
1993, relativa às condições mínimas exigidas aos navios com
destino aos portos marítimos da Comunidade ou que deles
saiam transportando mercadorias perigosas ou poluentes .
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Artigo 14°tomarão todas as medidas necessárias para assegurar que
tais sanções são aplicadas . As sanções devem ser efecti
vas , proporcionadas e dissuasivas . Os Estados-membros são os destinatários da presente

directiva .

Artigo 15?
3 . Cada Estado-membro comunicará imediatamente à
Comissão as disposições de direito interno que adoptar
no domínio regido pela presente directiva . A Comissão
informará os restantes Estados-membros .

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias .

ANEXO I

ADAPTAÇÃO DAS DISPOSIÇOES DO ANEXO AO PROTOCOLO DE TORREMOLINOS DE 1993
PARA EFEITOS DA APLICAÇÃO DO N? 1 DO ARTIGO 3? DA PRESENTE DIRECTIVA

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Regra 2 : Definições

A definição de « navio novo », no ponto 1 , deve ser substituída pela definição de «navio novo » constante do
artigo 2o-

CAPÍTULO V

Prevenção, detecção e extinção de incêndios e equipamento de combate a incêndios

Regra 2 : Definições

O ponto 2, « Prova-tipo de fogo», deve ler-se com as seguintes alterações no final , no que respeita à
curva-tipo tempo-temperatura :

«(. . .) A curva-tipo tempo-temperatura é definida por uma curva regular que passa pelos seguintes pontos
indicadores da temperatura no interior do forno :
Temperatura interior inicial do forno 20 °C
Ao fim de 5 minutos 576 °C

Ao fim de 10 minutos 679 °C

Ao fim de 15 minutos 738 °C

Ao fim de 30 minutos 841 °C

Ao fim de 60 minutos 945 °C».

CAPÍTULO VII

Meios e dispositivos de salvação

Regra 1 : Âmbito de aplicação

O ponto 2 deve ler-se do seguinte modo :

«As regras 13 e 14 aplicar-se-ão igualmente aos navios existentes de comprimento igual ou superior a 45
metros; no entanto, a Administração poderá diferir até 1 de Fevereiro de 1999 a implementação das
prescrições das referidas regras .».
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Regra 13 : Meios de radiocomunicação de salvação

O ponto 2 deve ler-se do seguinte modo :
« Os aparelhos de radiotelefonia VHF bidireccional instalados a bordo dos navios existentes e que não
satisfaçam as normas de funcionamento adoptadas pela Organização podem ser aceites pela administra
ção até 1 de Fevereiro de 1999, na condição de a administração os considerar compatíveis com aparelhos
de radiotelefonia VHF bidireccional aprovados .».

CAPÍTULO IX

Radiocomunicações

Regra 1 : Âmbito de aplicação

O ponto 1 deve ler-se do seguinte modo :
« Salvo disposição expressa em contrário, o disposto no presente capítulo é aplicável aos navios novos e
existentes de comprimento igual ou superior a 45 metros . No entanto, relativamente aos navios existentes
a Administração poderá diferir a implementação das prescrições até 1 de Fevereiro de 1999 .».

Regra 3 : Isenções

A alínea c ) do ponto 2 deve ler-se do seguinte modo :
« c ) Caso o navio vá ser retirado permanentemente de serviço antes de 1 de Fevereiro de 2001 .».

ANEXO II

ADAPTAÇÃO DAS DISPOSIÇÕES DOS CAPÍTULOS IV, V, VII E IX DO ANEXO AO PROTOCOLO
DE TORREMOLINOS DE 1993 , EM CONFORMIDADE COM O N? 4 DO ARTIGO 3? DO
PROTOCOLO, PARA EFEITOS DA SUA APLICAÇÃO AOS NAVIOS DE PESCA NOVOS DE

COMPRIMENTO IGUAL OU SUPERIOR A 24 METROS MAS INFERIOR A 45 METROS

CAPITULO IV

Regra 1

Deve ler-se do seguinte modo:
« Salvo disposição expressa em contrário, o disposto no presente capítulo é aplicável aos navios de pesca
novos de comprimento igual ou superior a 24 metros .».

Regra 7

Deve ler-se com o seguinte aditamento :
( ver regra 45 do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977 )

«Devem existir dois meios independentes de comunicação (. . .), um dos quais deve ser um telégrafo de
máquina ; no entanto, nos navios de comprimento inferior a 45 metros cujas máquinas propulsoras sejam
controladas directamente da casa do leme, a administração pode aceitar um meio de comunicação que
não seja um telégrafo de máquina .».

Regra 8

A alínea d ) do ponto 1 deve ler-se com o seguinte aditamento:
( ver regra 46 do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977 )

«(...) ou na sala de comando das máquinas . Nos navios de comprimento inferior a 45 metros, a
Administração poderá autorizar que o posto de comando situado no espaço de máquinas seja apenas um
posto de emergência, desde que a vigilância e o comando efectuados da casa do leme sejam
adequados .».
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Regra 16

A alínea b ) do ponto 1 deve ler-se com o seguinte aditamento:
[ver regra 54, ponto 1 , alínea b ), do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]
«(. . .) mesmo com um dos grupos parado. No entanto, nos navios de comprimento inferior a 45 metros,
na eventualidade de um dos grupos geradores parar, apenas será necessário assegurar os serviços
essenciais para a propulsão e a segurança do navio.».

Regra 17

O ponto 6 deve ler-se com a seguinte inserção:
(ver regra 55 , ponto 6 , do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977)

« As baterias de acumuladores instaladas em conformidade com o disposto na presente regra, exceptuando
as baterias instaladas para os emissores e receptores de rádio nos navios de comprimento inferior a 45
metros, devem sê-lo (. . .)».

Regra 22

A alínea a ) do ponto 2 deve ler-se com o seguinte aditamento:
[ver regra 60, ponto 2, alínea a ), do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]
«O sistema de alarme (...) em local adequado . No entanto, nos navios de comprimento inferior a 45
metros, a administração poderá autorizar que o sistema desencadeie um alarme sonoro e indique
visualmente cada função de alarme distinta apenas na casa do leme.».

A alínea b ) do ponto 2 deve ler-se com o seguinte aditamento:
[ver regra 60, ponto 2 , alínea b ), do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]

«Nos navios de comprimento igual ou superior a 45 metros , o sistema de alarme deve ter ligação
(. . .)».

A alínea c ) do ponto 2 deve ler-se com o seguinte aditamento:
[ver regra 60 , ponto 2 , alínea c ) do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]

«Nos navios de comprimento igual ou superior a 45 metros, deverá desencadear-se um alarme para
maquinistas (. . .)».

CAPITULO V

Regra 2

A alínea b ) do ponto 14 deve ler-se com a seguinte alteração :
[ver regra 2 , ponto 45 , alínea b ), do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]
«(. . .) não inferior a 375 kilowatts,».

Parte C

O título passa a ter a seguinte redacção :
« Parte C — Medidas as segurança contra incêndios em navios de comprimento inferior a 60 metros ».

Regra 40

A alínea a ) do ponto 1 deve ler-se com a seguinte alteração :
[ver regra 101 , ponto 1 , alínea a ), do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]
«(. . .) não inferior a 375 kilowatts (. . .)».

CAPÍTULO VII

Regra 1

O ponto 1 deve ler-se com a seguinte alteração :
« Salvo disposição expressa em contrário, o disposto no presente capítulo é aplicável aos navios novos de
comprimento igual ou superior a 24 metros .».

Regra 5

1 . O primeiro parágrafo do ponto 3 deve ler-se do seguinte modo :
(ver regra 110 do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977)
« Os navios de comprimento inferior a 75 metros mas igual ou superior a 45 metros devem satisfazer as
seguintes prescrições :».
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2 . É aditado um novo ponto, 3A, com a seguinte redacção :
[ver texto do ponto 4, alíneas a ) e b ), da regra 110 do anexo 1977]

« 3A. Os navios de comprimento inferior a 45 metros devem estar equipados com:
a ) Embarcações de sobrevivência de capacidade conjunta suficiente para acomodar, no mínimo, 200
por cento do número total de pessoas a bordo . Destas , as suficientes para acomodar, no mínimo, o
número total de pessoas a bordo devem poder ser arriadas de um ou outro bordo do navio;
e

b ) Um barco salva-vidas, excepto se a administração o considerar desnecessário dadas a dimensão e a
manobrabilidade do navio, a proximidade de meios de busca e salvamento e de sistemas de difusão
de avisos meteorológicos, o facto de o navio operar em zonas não expostas ao mau tempo ou as
características sazonais da exploração.».

3 . O ponto 4 deve ler-se com a seguinte inserção :
« Em lugar de satisfazerem as prescrições dos pontos 2, alínea a ), 3 , alínea a ), ou 3 -A alínea a ), os navios
poderão estar equipados (...)».

Regra 10

1 . A alínea b ) do ponto 1 deve ler-se do seguinte modo:
[ver regra 119 , ponto 1 , alínea b ), do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]
« Seis bóias de salvação nos navios de comprimento inferior a 75 metros mas igual ou superior a
45 metros;».

2 . É aditada uma nova alínea c ) ao ponto 1 , com a seguinte redacção:
[ver regra 119 , ponto 1 , alínea c ), do anexo à Convenção de Torremolinos de 1977]
« c ) Quatro bóias de salvação nos navios de comprimento inferior a 45 metros .».

Regra 13

1 . É inserido um novo ponto, IA, com a seguinte redacção :
« IA. No entanto, nos navios de comprimento inferior a 45 metros o número de aparelhos de
radiotelefonia VHF bidireccional pode limitar-se a dois , se a administração considerar não ser necessário
o navio dispor de três aparelhos dado a zona em que opera e o número de pessoas que trabalham a
bordo.».

2 . O ponto 2 deve ler-se do seguinte modo:
« 2 . Os aparelhos de radiotelefonia VHF bidireccional instalados a bordo dos navios existentes e que
não satisfaçam as normas de funcionamento adoptadas pela Organização podem ser aceites pela
administração até 1 de Fevereiro de 1999 , na condição de a administração os considerar compatíveis
com aparelhos de radiotelefonia VHF bidireccional aprovados .».

Regra 14

Deve ler-se com o seguinte aditamento no final :
«(. . .) em cada embarcação de sobrevivência . Nos navios de comprimento inferior a 45 metros deve ser
instalado pelo menos um respondedor de radar.».

CAPÍTULO IX

Regra 1

O ponto 1 deve ler-se do seguinte modo:
« 1 . Salvo disposição expressa em contrário, o disposto no presente capítulo é aplicável aos navios novos
de comprimento igual ou superior a 24 metros e aos navios existentes de comprimento igual ou superior
a 45 metros . No entanto, relativamente aos navios existentes a Administração poderá diferir a
implementação das prescrições até 1 de Fevereiro de 1999 .».

Regra 3 : Isenções

A alínea c ) do ponto 2 deve ler-se do seguinte modo :
« c ) Caso o navio vá ser retirado permanentemente de serviço antes de 1 de Fevereiro de 2001 .».
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ANEXO III

DISPOSIÇOES REGIONAIS E LOCAIS (N9 3 DO ARTIGO 3? E N? 1 DO ARTIGO 4?)

1 . Disposições regionais « zona Norte »

1.1 . Zona de aplicação

Salvo indicação expressa em contrário, as águas a norte da latitude 60° N, excluindo o mar
Báltico .

1.2 . Definições

« Grande concentração de gelos flutuantes »: gelos flutuantes que cobrem 8/10 ou mais da superfície
do mar .

1.3 . Ad regra III/7, ponto 1 (Condições operacionais)

«Além das condições operacionais específicas indicadas na regra III/7, ponto 1 , devem igualmente ser
consideradas as seguintes condições operacionais :
e ) Para a condição operacional b ), c ) ou d), consoante a que produza os valores mais baixos dos
parâmetros de estabilidade indicados nos critérios de estabilidade descritos na regra 2, os cálculos
deverão ter em conta a acumulação de gelo, em conformidade com as disposições da regra
III/8 ;

f ) Relativamente aos cercadores com retenida : partida do caladouro com as artes de pesca, sem
capturas e com 30 por cento das provisões, combustível , etc., tendo em conta a acumulação de
gelo em conformidade com as disposições da regra III/8 .».

1.4 . Ad regra III/8 (Acumulação de gelo)

«As prescrições específicas da regra III/8 e as orientações específicas da recomendação 2 da
Conferência de Torremolinos serão aplicáveis na região em causa, isto é , igualmente fora dos limites
assinalados na carta que acompanha a referida recomendação.».

«Não obstante o disposto na regra III/8 , ponto 1 , alíneas a ) e b ), para os navios que operem na zona
situada a norte da latitude 63° N entre a longitude 28° Wea longitude 11° W, deve ter-se em conta,
nos cálculos de estabilidade, a formação de gelo, utilizando para o efeito os seguintes valores :
a ) 40 quilogramas por metro quadrado, para os pavimentos de tempo e pranchas de desembar
que;

b ) 10 quilogramas por metro quadrado, para a área lateral projectada de cada costado do navio que
fique acima do plano de flutuação .».

1.5 . Ad parte B do capítulo VII (nova disposição)

«Além do disposto na parte B do capítulo VII , cada baleeira, barco e jangada salva-vidas deve estar
equipada com uma radiobaliza de localização de sinistros (EPIRB) de tipo aprovado funcionando nas
frequências 121,5 MHz e 406 MHz, estivada de forma permanente . Em alternativa, relativamente às
jangadas salva-vidas insufláveis estivadas em contentores fechados e aos barcos salva-vidas , as EPIRB
podem ser estivadas em locais a partir dos quais possam ser rapidamente colocadas nas jangadas
salva-vidas, logo que estas estejam insufladas, e nos barcos salva-vidas .».

1.6 . Ad regra VII/5, ponto 2, alínea b, e ponto 3 , alínea b) (Número e tipos de embarcações de
sobrevivência e barcos salva-vidas)

«Não obstante o disposto na regra VII/5 , ponto 2, alínea b), ponto 3 , alínea b ) e ponto 3A,
relativamente aos navios de pesca cujo casco esteja construído em conformidade com as regras de
uma organização reconhecida para operar em águas com grande concentração de gelos flutuantes,
em conformidade com a regra II/l , ponto 2 , do anexo ao Protocolo de Torremolinos de 1993 , o
barco/baleeira salva-vidas prescrito nos pontos 2 , alínea b), 3 , alínea b ), ou 3A, alínea b ), deve ser,
pelo menos, parcialmente coberto (como definido na regra VII/18 ) e ter capacidade suficiente para
acomodar todas as pessoas a bordo.».

1.7 . Ad regra VII/9 (Fatos de sobrevivência e meios de protecção térmica)

«Não obstante o disposto na regra VII/9 , deve ser previsto para cada pessoa a bordo um fato de
sobrevivência, de tamanho adequado, que satisfaça o disposto na regra VII/25 , incluindo as medidas
aplicáveis a essa regra que figuram no ponto 1.8 do presente anexo.».
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1.8 . Ad regra VII/25 (Fatos de sobrevivência)

«Não obstante o disposto na regra VII/25 , todos os fatos de sobrevivência prescritos nos termos do
ponto 1.7 do presente anexo devem ser de uma só peça e de materiais intrinsecamente isolantes e
devem igualmente satisfazer as prescrições de flutuabilidade da regra VII/24 alínea c ), subalínea i ).
Devem igualmente ser satisfeitas todas as outras prescrições pertinentes da regra VII/25 .».

1.9 . Ad regra X/3 , ponto 7 (Instalações de radar)

«Não obstante o disposto na regra X/3 , ponto 7, todos os navios de comprimento igual ou superior
a 24 metros devem estar equipados com uma instalação de radar que satisfaça a administração . Essa
instalação de radar deve poder funcionar na banda de 9 GHz.».

1.10 . Ad regra X/3, ponto 14 (Radiogoniómetro)

«Além de satisfazerem as prescrições da regra X/3 , ponto 14 , todos os navios de comprimento igual
ou superior a 45 metros devem estar equipados com um radiogoniómetro VHF para rádio
-orientação na frequência VHF de socorro marítimo de 156,8 MHz (canal 16 ) e na frequência VHF
de emergência aeronáutica de 121,5 MHz.».

1.11 . Ad regra X/5 (Equipamento de sinalização)

«Além de satisfazerem as prescrições da regra X/5 , todos os navios que operem em águas em que
possa haver gelos flutuantes devem estar equipados com, pelo menos, um projector com uma
capacidade de iluminação de pelo menos 1 lux, medido a uma distância de 750 metros.».

2 . Disposições regionais «zona Sul »

2.1 . Zonas de aplicação .

O mar Mediterrâneo e as zonas costeiras , até 20 milhas da costa de Espanha e Portugal , da zona de
Verão do oceano Atlântico, tal como definida na «Carta das zonas e regiões periódicas » do anexo II
da Convenção internacional das linhas de carga de 1966 f 1 ), tal como alterada .

2.2 . Fatos de sobrevivência e meios de protecção térmica

Ad regra VII/B/9 , ponto 1 : Tendo em conta o disposto no ponto 4 da regra VII/B/9 , deve aditar-se ,
no final do ponto 1 , o seguinte período:
«Nos navios de comprimento inferior a 45 metros, o número de fatos de sobrevivência pode
limitar-se a dois .».

2.3 . Meios de radiocomunicação de salvação

Ad regra VII/B/13 , ponto 1 : Deve aditar-se , no final do ponto 1 , o seguinte período :
«Nos navios de pesca de comprimento inferior a 45 metros, o número de aparelhos de radiotelefonia
VHF bidireccional pode limitar-se a dois , se a administração considerar não ser necessário o navio
dispor de três aparelhos dado a zona em que opera e o número de pessoas que trabalham a
bordo.».

2.4 . Radiocomunicações — Aplicação

Ad regra IX/A/l : Deve aditar-se um novo ponto IA, com a seguinte redacção :
« IA . O disposto no presente capítulo será igualmente aplicável aos navios novos de comprimento
igual ou superior a 24 metros, na condição de a zona em que os mesmos operam estar
adequadamente servida por uma estação costeira funcionando em conformidade com o plano
director da IMO .».

2.5 . Radiocomunicações — Definições

Ad regra IX/A/2 , alíneas 1 ) e m):
Onde se lê « por uma parte » deve ler-se « no plano director da IMO ».

(') Convenção internacional das linhas de carga de 1966, adoptada em 5 de Abril de 1966 pela Conferência internacional
sobre as linhas de carga realizada em Londres a convite da Organização Consultiva Marítima Intergovernamental .
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ANEXO IV

MODELOS DO CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, DO CERTIFICADO DE ISENÇÃO E DA
RELAÇÃO DE EQUIPAMENTO

CERTIFICADO DE CONFORMIDADE

O presente certificado de conformidade deve ter por suplemento uma relação de equipamento

( Selo oficial ) (Estado )

para navio de pesca novo/existente ( l )

emitido nos termos das disposições d . . .

( designação da(s ) medidas(s ) pertinente(s ) introduzida(s ) pelo Estado-membro )

e que confirma a conformidade do navio a seguir designado com as disposições da Directiva ./CE do
Conselho, que estabelece um regime de segurança harmonizado para os navios de pesca de comprimento

igual ou superior a 24 metros

sob a autoridade do Governo de
( designação oficial completa do Estado-membro )

por
( designação oficial completa da organização competente reconhecida nos termos das disposições da Directiva

94/57/CE do Conselho )

Nome do navio
Distintivo do navio em
números ou letras Porto de registo Comprimento ( 2 )

Data do contrato de construção ou de grande modificação ( 3 ):

Data de assentamento da quilha ou em que o navio se encontrava numa fase de construção equivalente ( 3 ):

Data de entrega ou de conclusão de grande modificação ( 3 ):

(') Riscar o que não interessa , de acordo com as definições contidas nos n?s 2 e 3 do artigo 2?
( 2 ) Comprimento do navio tal como definido no n? 7 do artigo 2?
(-') Em conformidade com as definições contidas no n? 2 do artigo 2°
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(Verso do certificado)

Vistoria inicial :

CERTIFICA-SE:

1 . Que o navio foi vistoriado em conformidade com a regra 1/6 , ponto 1 , alínea a), do anexo ao Protocolo
de Torremolinos de 1993 ;

2 . Que a vistoria mostrou que :
2.1 . o navio satisfaz plenamente as prescrições da Directiva .../.. ./CE do Conselho

e

2.2 . o calado máximo de serviço admissível associado às várias condições de serviço do navio está
consignado no caderno de estabilidade aprovado datado de ;

3 . Que foi/não foi (') emitido um certificado de isenção .

O presente certificado é válido até sob reserva das vistorias
a efectuar em conformidade com a regra 1/6 , ponto 1 , alíneas b ), subalíneas ii ) e iii ), e c ).

Emitido em em
( local de emissão do certificado) ( data de emissão )

(Assinatura do funcionário que emite o certificado)
e/ou

(Selo da autoridade que emite o certificado )

Se o certificado for assinado, aditar o seguinte parágrafo :

O abaixo-assinado declara estar devidamente autorizado pelo referido Estado-membro a emitir o presente
certificado .

(Assinatura )

(') Riscar o que não interessa .
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(Página seguinte do certificado)

Averbamento para prorrogação da validade do certificado por um período de graça conforme previsto na
regra 1/11 , ponto 1

O presente certificado será , nos termos da regra 1/ 11 , ponto 1 , aceite como válido até

Assinatura :
(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )

Averbamento para prorrogação da validade do certificado até à chegada do navio ao porto de vistoria ou
por um período de graça conforme previsto na regra 1/11 , ponto 2 ou na regra 1/11 , ponto 4

O presente certificado será, nos termos da regra 1/11 , ponto 2 / regra 1/ 11 , ponto 4 ( ), aceite como válido
até

Assinatura :

(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )

(') Riscar o que não interessa .
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(Página seguinte do certificado)

Averbamento para vistorias periódicas

Vistoria do equipamento

CERTIFICA-SE que, em vistoria efectuada nos termos da regra 1/6 , ponto 1 , alínea b ), subalínea ii ), se
verificou que o navio satisfaz as prescrições pertinentes .

Assinatura :

(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )

Vistoria das instalações radioeléctricas

CERTIFICA-SE que, em vistoria efectuada nos termos da regra 1/6 , ponto 1 , alínea b), subalínea iii ), se
verificou que o navio satisfaz as prescrições pertinentes .

Primeira vistoria periódica às instalações radioeléctricas :

Assinatura :

(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )
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(Página seguinte do certificado)

Segunda vistoria periódica às instalações radioeléctricas :

Assinatura :
(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )

Terceira vistoria periódica às instalações radioeléctricas :

Assinatura :
(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )

Averbamento para vistoria intermédia

CERTIFICA-SE que, em vistoria efectuada nos termos da regra 1/6 , ponto 1 , alínea c ), se verificou que o
navio satisfaz as prescrições pertinentes .

Assinatura :

(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )
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CERTIFICADO DE ISENÇÃO

(Selo oficial ) ( Estado )

para navio de pesca novo/existente (')

emitido nos termos das disposições de

( designação da(s ) medida(s ) pertinente(s ) introduzida(s ) pelo Estado-membro )

e que confirma a conformidade do navio a seguir designado com as disposições da Directiva ./CE do
Conselho, que estabelece um regime de segurança harmonizado para os navios de pesca de comprimento

igual ou superior a 24 metros

sob a autoridade do Governo de
( designação oficial completa do Estado-membro )

por
( designação oficial completa da organização competente reconhecida nos termos das disposições da Directiva

94/57/CE do Conselho )

Nome do navio
Distintivo do navio em
números ou letras Porto de registo Comprimento ( 2 )

f 1 ) Riscar o que não interessa, de acordo com as definições contidas nos n?s 2 e 3 do artigo 2°
( 2 ) Comprimento do navio tal como definido no n? 7 do artigo 2?
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(Verso do certificado)

CERTIFICA-SE

que o navio está isento, ao abrigo da regra das

prescrições d

Condições em que é concedido o certificado de isenção, se estabelecidas :

O presente certificado é válido até , sob reserva de o certificado de conformidade , que o presente
certificado acompanha, permanecer válido .

Emitido em em
( local de emissão do certificado ) ( data de emissão )

(Assinatura do funcionário que emite o certificado )
e/ou

( Selo da autoridade que emite o certificado )

Se o certificado for assinado, aditar o seguinte parágrafo :

O abaixo-assinado declara estar devidamente autorizado pelo referido Estado-membro a emitir o presente
certificado .

(Assinatura )
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(Página seguinte do certificado)

Averbamento para prorrogação da validade do certificado por um período de graça conforme previsto na
regra 1/11 , ponto 1

O presente certificado será, nos termos da regra 1/11 , ponto 1 , aceite como válido até

Assinatura :
(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento

Averbamento para prorrogação da validade do certificado até à chegada do navio ao porto de vistoria ou
por um período de graça conforme previsto na regra 1/11 , ponto 2 ou na regra 1/11 , ponto 4

O presente certificado será, nos termos da regra 1/11 , ponto 2 regra 1/11 , ponto 4 ( J ) aceite como válido até

Assinatura :

(Assinatura do funcionário autorizado que emite o averbamento )

Local :

Data :

( Selo ou carimbo da autoridade que emite o averbamento )

C ) Riscar o que não interessa .
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(Modelo do suplemento ao certificado de conformidade)

RELAÇAO DE EQUIPAMENTO

para o certificado de conformidade

Esta relação deve acompanhar permanentemente o certificado de conformidade .

Relação de equipamento em aplicação da Directiva .../.. ./CE do Conselho, que estabelece um regime de
segurança harmonizado para os navios de pesca de comprimento igual ou superior a 24 metros

1 . Elementos relativos ao navio:

Nome do navio
Distintivo do navio em
números ou letras Porto de registo Comprimento (')

1 . Elementos relativos aos meios de salvação:

1 . Número total de pessoas para que estão
previstos meios de salvação

Bombordo Estibordo

2 . Número total de baleeiras salva-vidas

2.1 . Número total de pessoas que podem aco
modar

2.2 . Número de baleeiras salva-vidas parcial
mente cobertas ( regra VII/18 )

2.3 . Número de baleeiras salva-vidas total
mente cobertas ( regra VII/19 )

3 . Número de barcos salva-vidas

3.1 . Número de barcos salva-vidas incluídos
no total de baleeiras salva-vidas atrás
indicado

4 . Jangadas salva-vidas

4.1 . Jangadas salva-vidas para que são neces
sários dispositivos de arriar aprovados

4.1.1 . Número de jangadas salva-vidas
4.1.2 . Número de pessoas que podem acomo

dar

4.2 . Jangadas salva-vidas para que são neces
sários dispositivos de arriar aprovados

4.2.1 . Número de jangadas salva-vidas
4.2.2 . Número de pessoas que podem acomo

dar

( l ) Comprimento do navio tal como definido no n? 7 do artigo 29
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1 . Número total de pessoas para que estão
previstos meios de salvação

Bombordo Estibordo

5 . Número de bóias de salvação

6 . Número de coletes de salvação

7. Fatos de sobrevivência

7.1 . Número total de fatos de sobrevivência

7.2 . Número de fatos de sobrevivência que
satisfazem as prescrições aplicáveis aos
de salvação

8 . Número de meios de protecção térmi
ca ( l )

9 . Instalações de radiocomunicações utiliza
das nos meios de salvação

9.1 . Número de respondedores de radar

9.2 . Número de aparelhos de radiotelefonia
VHF bidireccional

(') Excluindo os exigidos pelas regras VII/17, ponto 8 , subalínea xxi ), e VII/20, ponto 5 , alínea a ), subalínea xxiv ).

3 . Elementos relativos às instalações radioeléctricas:

Item Existente a bordo

Sistemas principais

Instalação radioeléctrica de VHF:
Codificador de chamada selectiva digital (DSC )
Receptor de escuta DSC
Radiotelefonia

Instalação radioeléctrica de MF:
Codificador DSC

Receptor de escuta DSC
Radiotelefonia

1 .

1.1 .

1.1.1 .

1.1.2 .

1.1.3 .

1 .2 .

1.2.1 .

1.2.2 .

1.2.3 .

1.3 .

1.3.1 .

1.3.2 .

1.3.3 .

1.3.4 .

1.4 .

2 .

Instalação radioeléctrica de MF/HF:
Codificador DSC

Receptor de escuta DSC
Radiotelefonia

Radiotelegrafia de impressão directa

Estação terrena de navio INMARSAT

Meios secundários de alerta

3 . Dispositivo para recepção da informação de segurança marítima

3.1 . Receptor NAVTEX

3.2 . Receptor EGC

3.3 . Receptor de radiotelegrafia de impressão directa em HF
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Item Existente a bordo

4 . Radiobaliza de localização de sinistros (EPIRB) via satélite

4.1 . COSPAS-SARSAT

4.2 . INMARSAT

5 . EPIRB VHF

6 . Respondedor de radar do navio

7. Receptor de escuta da frequência radiotelefónica de socorro de 2 182
kHz ( ! )

8 . Dispositivo gerador do sinal de alarme radiotelefónico em 2 182
kHz (2 )

(') A menos que o Comité de Segurança Marítima da IMO fixe outra data , não é necessário que este item figure na relação
que acompanha os certificados emitidos após 1 de Fevereiro de 1999 .

( 2 ) Não é necessário que este item figure na relação que acompanha os certificados emitidos após 1 de
Fevereiro de 1999 .

4 . Métodos utilizados para assegurar a disponibilidade de instalações radioeléctricas (regra IX/14)

4.1 . Duplicação do equipamento:

4.2 . Manutenção em terra :

4.3 . Capacidade de manutenção de bordo :

CERTIFICA-SE que a presente relação de equipamento está correcta em todos os aspectos .

Emitida em , em
( local de emissão da relação ) ( data de emissão )

(Assinatura do funcionário que emite a relação )
e/ou

(Selo da autoridade que emite a relação )

Se a relação for assinada aditar o seguinte parágrafo:

O abaixo-assinado declara estar devidamente autorizado pelo referido Estado-membro a emitir a presente
relação .

(Assinatura )
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